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RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL PELA INTERNET

PREGÃO PRESENCIAL N' 055/2017 - S.R.P. I' ALTERAÇÃO

Denominação

CNPJ/CPF n

Endereço

E-mail:

Cidade:

Telefone

Estado

Responsável por contato

Obtivemos, através do acesso à página www.licitacoes.iaauariuna.sp.aov.br
cópia do instrumento convocatório da licitação acima identificada.

nesta data

Local : de de 2017

Assinatura

Senhora Licitante

Visando à comunicação futura entre esta Prefeitura e sua empresa, solicitamos a Vossa
Senhoria preencher o recibo de retirada do Edital e remetê-lo ao Departamento de
Licitações e Contratos, preferencialmente pelo e-mail
and le ... licitacoes©)iaauari una.SD.aov. br

A não remessa do recibo exime a Prefeitura do Município de Jaguariúna da
responsabilidade da comunicação por e-mail de eventuais esclarecimentos e retificações
ocorridas no instrumento convocatória, bem como de quaisquer informações adicionais, não
cabendo posteriormente qualquer reclamação
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PREGAO PRESENCIAL NO 055/2017- Sistema Registro de Preços - SRP
(EXCLUSIVO ME - EPP, COM COTA PRINCIPAL E COTA RESERVADA)

Entidade Licitadora: Prefeitura do Município de Jaguariúna

Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de materiais e insumos odontológicos e hospitalares

TIPO DE LICITAÇÃO: Menor Preço

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço unitário por item

ENCERRAMENTO (entrega dos envelopes e credenciamento)
09:00 horas

06 de junho de 2017 às

LOCAL PARA REALIZAÇÃO DO CREDENCIAMENTO E RECEBIMENTO DOS
ENVELOPES: Rua Alfredo Bueno n. 1235 - Centro, na sala de sessão do Departamento de
Licitações. Compras, Contratos e Suprimentos

RUBRICA ORÇAI ENTARIA NO 11.01.1 0.302.0028.2.028.339030.01 .310000

FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS AMOSTRAS

As amostras dos itens deverão ser apresentadas por todas as licitantes que os
citaram, porém somente serão analisadas durante a sessão pública as amostras
das vencedoras. Caso a amostra não esteja condizente com o solicitado no Edital,
esta será desclassificada, respeitando-se os prazos recursais, analisando a amostra
da segunda colocada e assim sucessivamente, devendo ser apresentado o
Certificado de Registro do Produto (no que couber) emitido pela Secretaria de
Vigilância Sanitária - ANVISA.

A(s) amostra(s) deve(m) estar identificada(s) com a Razão Social da licitante e o
número do item

FUNDAMENTO LEGAL: Este certame será regido pela Lei Federal Ro l0.520, de 17 de
Julho de 2002, aplicando-se, subsidiariamente, no que couberem. as disposições da Lei
Federal n' 8.666 de 21 de Junho de 1993 e pela Lei Complementar Ro 123/2006, alterada
pela Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014 (Lei Geral das Micro e Pequenas
Empresas) e Decreto Municipal n' 2622/2007

A Prefeitura do Município de Jaguariúna torna público, para conhecimento dos interessados
que realizará licitação na modalidade Pregão..Presencial e receberá os envelopes ''A'
(PROPOSTA DE PREÇOS) e "B" (HABILITAÇÃO), no local acima indicado

1.0 DOCUMENTOS INTEGRANTES
l .l Integram o presente edital, como partes indissociáveis, os seguintes ANEXOS

ANEXO l -
ANEXO ll -
ANEXO lll
ANEXO IV
ANEXO V -
ANEXO VI
ANEXO Vll

Especificações/Quantitativos e Memorial Descritivo;
Modelo de Proposta de Preços;
Minuta de Ata de Registro de Preços
Termo de Ciência e Notificação
Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte
Declaração não emprega menor (fora dos envelopes)l
Declaração de Habilitação (fora dos envelopes)



Prefeitura do Municíoio de Jaauariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Allredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
Fone: (19) 3867-9801/9780/9825 -- End. Eletrõnico: www:.!jçjlêçQç5l:jâg!!â11jliQ&sp:gQ](:b!.

1 .2 0BJ ETO
1 .2.1 0 presente certame tem por objeto o Fornecimento parcelado e eventual de materiais
e insumos odontológicos e hospitalares, conforme descrito em ANEXO l.

1.3 PRAZO, FORMA, LOCAL DE ENTREGA E TRANSPORTE:
1.3.1 0 item registrado deverá ser entregue conforme quantidade e enviado através de
Ordem de Fornecimento juntamente com o respectivo empenho orçamentário, a ser emitido
pela Secretaria de Saúde

1.3.2 A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho, a
Detentora do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo máximo de 20
(vinte) dias

1 .3.2. 1 A(s) entrega(s) do(s) item(ns) solicitado(s) deverá(ao) ser feita(s) no Almoxarifado da
Secretaria de Saúde, localizado na Avenida Antõnio Pinto Catão. no 996 -- Bairro Jardim
Planalto - Jaguariúna/SP, das 08:00 às 15:00 horas, mediante prévio contato através do
telefone (1 9) 3937-4919 ou 3867-3871

1.3.3 A entrega e o transporte do objeto serão de total responsabilidade da Licitante
Vencedora, sem qualquer ânus para a Prefeitura

2.0 DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
2.1 A Ata de Registro de Preços a ser firmada entre a Prefeitura do Município de Jaguariúna
e a licitante vencedora de cada item terá validade de 12 (doze) meses, a contar da data de
sua assinatura

2.2 A Prefeitura não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços, podendo
a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica quando julgar conveniente, desde
que, nos tempos do artigo 1 5, $ 4o da Lei 8.666/93, seja assegurada à empresa detentora da
ata a preferência em igualdade de condições

2.3 Uma vez registrado o menor preço por item, a Administração poderá convocar a
detentora do Registro a fornecer os respectivos itens, na forma e condições fixadas no
presente Edital e na Ata de Registro de Preços

3.0 CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO
3.1 Poderão participar da licitação empresas brasileiras ou estrangeiras em funcionamento
no Brasil, pertencentes ao ramo do obleto licitada, nos seguintes termos
3.1 .1 Para os itens 21 e 32 (Cota Principal) - os interessados que atendam aos requisitosdo edital

3.1.2 Para os demais itens (Cota reservada/Exclusivo ME/EPP) - somente as empresas
enquadradas como Microempresas - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP, nos termos
do art. 3o e 18'-E, ambos da Lei Complementar Ro 123/2006, com as alterações da Leí
complementar 147/2014, sem prejuízo de sua participação no lote principal

3.2. É vedada à participação de

3.2.1 Consórcios

3.2.2 Empresas declaradas inidõneas para licitar a qualquer
Administração direta e indireta, Federal, Estadual ou Municipal

órgão ou entidade da
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3.2.3 Empresas impedidas de
Jaguariúnal

licitar ou contratar com a Prefeitura do Município de

3.2.4 Empresas das quais participe:
Jaguariúna

seja a que título for, servidor público do município de

4.0 CREDENCIAMENTO
4.1 No dia, hora e local estipulados no preâmbulo deste edital, será realizado o
credenciamento e recebimento dos envelopes dos proponentes.

4.1.1 0 documento de credenciamento e/ou procuração deverão ser entregues juntamente
com a respectiva cédula de identidade ou documento equivalente, fora dos envelopes
PROPOSTA DE PREÇOS" e "HABILITAÇÃO", conforme ANEXO Vlll

4.1 .2 Quando se tratar de sócio, proprietário, dirigente ou assemelhada, deverá apresentar
instrumento constitutivo no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e
assumir obrigações em decorrência de tal investidura, sendo

4.1 .2.1 Para Empresa Individual: Registro Comercial

4.1.2.2 Para Sociedade Comercial (Sociedade empresária em geral): Ato Constitutivo
Estatuto ou Contrato Social em vigor e alterações subsequentes, devidamente registrados

4.1 .2.3 No caso de Sociedade par Ações (Sociedade empresária tipo S/A): Ato Constitutivo
e alterações subsequentes, devendo vir acompanhados de documentos de eleição de seus
administradores em exercício

4.1 .2.4 Para Sociedade Civil (Sociedade Simples): e Sociedade Cooperativa: Inscrição do
Ato Constitutivo e alterações subsequentes, devidamente registrados no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas, acompanhada de prova da diretoria em exercício

4.1.2.5 Para Empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Brasi
autorização e Ato Constitutivo registrado no órgão competente.

Decreto de

4.1 .3 Quando se tratar de Procurador, instrumento público de procuração ou instrumento
particular com firma reconhecida, do qual constem poderes específicos pra formular ofertas
e lances, negociar preço, interpor recursos e desistir de sua interposição, bem como praticar
todos os demais atos pertinentes ao certame

4.1.3.1 0 instrumento de procuração deverá estar acompanhado
constitutivo da empresa na forma estipulada na cláusula 4.4. e seguintes

pelo instrumento

4.2. A não apresentação do documento de credenciamento não será motivo para a
desclassificação ou habilitação do proponente. Neste caso, o representante ficará apenas
impedido de se manifestar e responder pelo proponente durante os trabalhos

4.3 Cada credenciado poderá representar apenas uma empresa

4.4 Na ocasião do credenciamento, as microempresas e empresas de pequeno porte
poderão participar desta licitação em condições diferenciadas, na forma prescrita na Lei
Complementar Ro 123, de 14 de dezembro de 2006, devendo para isso, DECLARAR de
acordo com o modelo estabelecido no ANEXO V deste Edital, para fins legais, sob as penas
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da lei, que cumprem os requisitos legais para qualificação como microempresa ou empresa
de pequeno porte nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de
Pequeno Porte, instituído pela Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, em
especial quanto ao seu art. 3', que estão aptas a usufruir do tratamento favorecido nos seus
artigos 42 a 49 e que não se enquadram nas situações relacionadas no $4o do artigo 3o da
citada Lei complementar, sob pena de assim não fazer, não poder usufruir dos benefícios
concedidos pela referida lei e ser habilitada de participar da cota reservada a este tipo de
empresa

4.4.1 Da mesma forma estabelecida no subitem 4.4.1 deverá proceder o
Microempreendedor Individual conforme assegura o art. 1 8-E da Lei Complementar 1 23/06.

4.5 0s documentos de credenciamento serão retidos pela Equipe de Pregão e juntados ao
Processo Administrativo

4.6 Encerrada a fase de credenciamento pela Pregoeira, não serão admitidos
credenciamentos de eventuais licitantes retardatários. bem como não serão recebidos
os envelopes propostas de preços e habilitação.

4.7 0 Licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que
presente, não puder praticar ates em seu nome por conta da apresentação de documentos
defeituosos, ficará impedido de participar da fase de lances verbais, de negociar preços, de
declarar a intenção de interpor ou de renunciar ao direito de interpor recurso, ficando
mantido, portanto, o preço apresentado na proposta de preço escrita, que há de ser
considerada para efeito de ordenação das propostas e apuração do menor preço unitário
por item0

5.0 FORMA DE APRESENTAÇÃO DOS ENVELOPES
5.1 0s Envelopes "A" -- PROPOSTA DE PREÇOS e "B" -- HABILITAÇÃO deverão ser
apresentados, separadamente, em envelopes lacrados, contendo preferencialmente os
seguintes dizeres na parte externa

ENVELOPE A - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO N.o 055/2017
RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N.o

ENVEÇOPE B - DOCUMENTOSDE HABILITAÇÃO
PREGÃO N.o 055/2017
FRAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE
CNPJ N.a

5.2 A ausência dos dizeres na parte externa dos envelopes, não constituirá motivo para
desclassificação do proponente que poderá inserir as informações faltantes

5.3 Caso eventualmente ocorra à abertura do envelope B Habilitação antes do envelope A
- Proposta, por falta de infomaação na parte externa dos envelopes. será aquele novamente
lacrado sem análise de seu conteúdo e rubricado o lacre por todos os presentes

6.0 CONTEÚDO DOS ENVELOPES
6.1 0 Envelope "A" -- PROPOSTA DE PREÇOS deverá conter a Proposta do proponente de
acordo com o disposto no item 7 deste Edital

r
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6.2 0 Envelope "B'
deste Edital

HABILITAÇÃO deverá conter a documentação de que trata o item 8.3

7.0 ENVELOPE A - PROPOSTA
7.1 A proposta propriamente dita, em uma via, redigida em português de forma clara e
detalhada, será::emendas ou usuras. assinada em seu final pelo representante legal da
proponente e rubrica nas demais folhas, e deverá conter:

7.1 .2 Razão social, endereço completo, CNPJ/MF e Inscrição Estadual ou Municipal

7.1 .3 Número do pregão

7.1 .4 Local, data, assinatura e identificação do responsável, com sua respectiva função

7.1.5 Preço unitário, valor total e marca/fabricante, em moeda corrente naciona
incluindo os tributos incidentes e transportem conforme modelo de proposta em ANEXO ll.

7.1 .6 Validade da proposta
sessão publica do Pregãol

mínimo de 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura da

7.2 A proposta de preços deverá conter oferta firme e precisa, sem alternativa de preços ou
qualquer outra condição que induza Q julgamento a ter mais de um resultado

7.3 Quaisquer tributos, custos e despesas diretas ou indiretas, omitidos da proposta ou
incorretamente cotados, serão considerados como inclusos nos preços, não sendo afeitos
pleitos de acréscimos a qualquer título.

7.4 Em circunstâncias excepcionais, antes do término do período original de validade das
propostas/lances, a Pregoeira poderá solicitar que os proponentes estendam o período de
validade das propostas/lances para um período específico adicional. Essa solicitação, bem
como as respostas dos proponentes, serão feitas por escrito. O proponente poderá recusar
a solicitação, resultando na desistência da participação no processo licitatório, sem que a
ele sejam imputadas penalidades por tal ato

7.5 0 critério de julgamento das propostas de preços será o de MENOR PREÇO UNITÁRIO
POR ITEM, satisfeitos todos os termos estabelecidos neste ato convocatório.

7.6 Serão DESCLASSIFICADAS as propostas de preços

7.6.1 Que não atenderem às exigências do edital e seus ANEXOS ou da legislação
aplicávell

7.6.2 0missas ou vagas bem como
capazes de dificultar o julgamentos

as que apresentarem irregularidades ou defeitos

7.6.3 Que impuserem condições
estabelecidas neste edital.

ou contiverem ressalvas em relação às condições

8.0. DA COTA RESERVADA DE ATÉ 25% PARA ME E EPP
8.1 Conforme instituído pelo artigo 48, 111, da Lei Complementar no 123/06, na redação dada
pela Lei Complementar n' 147/14, fica reservada cota para a contratação de microempresas
e empresas de pequeno porte.

r
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8.2 Para a cota reservada para microempresas e empresas de pequeno porte, a proposta
comercial deverá ser apresentada, conforme situações previstas no artigo 48, 111, da LC n'
1 23/06, ressalvado o seguinte:

8.2.1 Se o preço ofertado pela Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, vencedora da
cota reservada for superior à 10% do valor da cota principal, sem a possibilidade de
negociação, referido item será dado por fracassado

8.2.2 Não se aplica o disposto no subitem 9.1 1 a cota reservada

8.3 ENVELOPE B - HABILITAÇÃO
8.3.1 Será considerado habilitado o proponente que, declarado vencedor, apresentar os
documentos relacionados nos itens 8.4 a 8.4.7 deste edital

8.3.2 Constituem motivos para habilitação dos proponentes

8.3.2.1 a não apresentação da documentação exigida para habilitação

8.3.2.2 a apresentação de documentos com prazo de validade vencido
item 8.4.10.3

salvo execução do

8.3.2.3 a mesclagem de documentos de estabelecimentos diversos (matriz e filial), com
exceção do previsto no subitem 8.3.3.21

8.3.2.4 o não cumprimento dos requisitos de habilitação

8.3.3 0s documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, por
qualquer processo de cópia autenticada por Cartório competente ou, excepcionalmente
autenticado, pela Pregoeira ou um dos membros da equipe de apoio, ou por publicação em
órgão de imprensa oficial ou, ainda, extraídos via internet.

8.3.3.1 Para os documentos que não contenham prazo de validade expresso
quando emitidos até 90 (noventa) dias anteriores à data de sua apresentação

serão acentos

8.3.3.2 0 proponente poderá apresentar documentos referentes à matriz (sede) e/ou filial
(domicílio) da empresa, desde que apresente os documentos correspondentes ao
estabelecimento que pretenda contratar, sendo vedada a mesclagem de documentos de
estabelecimento diversos, exceto a Prova de Regularidade para com o FGTS e INSS
quando houver recolhimento centralizado desses tributos

8.3.3.3 0s documentos deverão preferencialmente ser apresentados ordenadamente
numerados sequencialmente por item da habilitação, de modo a facilitar sua análise.

8.4. Regularidade Fiscal e Trabalhista
A documentação relativa à Regularidade Fiscal e Trabalhista consistirá em

8.4.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) do Ministério da
Fazenda ou Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, relativo à sede (matriz) ou
domicílio(filial) do proponente

8.4.2. Prova de regularidade relativa à Fazenda Federal e à Seguridade Social -- INSS em
nome do licitante, as quais deverão ser comprovadas através da apresentação de
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL RFB/PGFN
Receita Federal, com prazo de validade em vigor.

Expedida pela Secretaria da

8.4.2.1. Certidão de Regularidade de ICMS -- Imposto sobre circulação de mercadorias e
serviços, expedida pela Secretaria da Fazenda ou Certidão Negativa de Débitos Tributários
expedida peça Procuradoria Geral do Estado ou declaração de isenção ou não incidência
assinada pelo representante legal da licitante, sob as penas da Lei.

8.4.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede da Proponente, através de
Certidão Negativa de Débitos de Mobiliários

8.4.3. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, que deverá ser comprovada
pela apresentação de Certidão Negativa expedida pelo órgão competente, ou através de
sistema eletrõnico, ficando sua aceitação condicionada à verificação de veracidade via
internet

8.4.4. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por tempo de Serviço -- FGTS
através do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF, emitido pela Caixa Económica
Federal

8.4.5. Prova de regularidade relativa a débitos de natureza trabalhista, demonstrando
situação regular no cumprimento de obrigações estipuladas pela legislação trabalhista,
através de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT.

8.4.6. Declaração assinada por representante legal do proponente de que não outorga
trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a
menores de 16 (dezesseis) anos. salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (catorze)
anos

8.4.7. Qualificação Económica -- Financeira
8.4.7.1 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial e extrajudicial
expedida pelo cartório distribuidor da sede da pessoa jurídica, nos últimos 90 (noventa) dias
que antecedem a abertura da licitação quando o prazo de sua validade não estiver definido.

8.4.8. Nas hipóteses em que a certidão encaminhada for positiva, deve o licitante apresentar
comprovante de homologação/deferimento pelo juízo competente ao Plano de Recuperação
Judicial/Extrajudicial em pleno vigor.

8.4.9 As provas de regularidades deverão ser feitas por Certidão Negativa ou Certidão
Positiva com efeitos de Negativa.

8.4.10. Considera-se Positiva com efeitos de Negativa a Certidão de que conste a existência
de créditos não vencidosl em curso de cobrança executiva em que tenha sido efetivada a
penhorar ou cuja exigibilidade esteja suspensa por moratória, ou depósito de seu montante
integral, ou reclamações e recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário
administrativo ou concessão de medida liminar em mandado de segurança.

8.4.10.1 As licitantes deverão apresentar toda a documentação exigida para
comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição

fins de

8.4,1 0.2 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal para os casos de
ME e EPP. será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da publicação da
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homologação do certame, prorrogáveis por igual período, a critério desta Prefeitura, para a
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de
eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

8.4.10.3 A não regularização da documentação, no prazo previsto na cláusula anterior,
implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais:
procedendo-se a convocação dos licitantes para, em sessão publica, retomar os atos, caso
não tenha aberto o envelope de habilitação, referente ao procedimento licitatório.

9.0 DA SESSÃO PÚBLICA DE ABERTURA DO PREGÃO
9.1 No dia, hora e local, designados no edital, será realizada sessão pública para
recebimento das propostas de preços, da documentação de habilitação, podendo o
nteressado ou seu representante legal proceder ao respectivo credenciamento, nos termos
do item 4 deste edital

9.2 Feito o credenciamento, a Equipe de Apoio receberá também, se houver, a Declaração
de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, visando o exercício de preferência, após
será realizada à abertura dos envelopes contendo as propostas de preços, sendo as
mesmas rubricadas e analisados por todos os presentes

9.3 Após, serão analisados as propostas, observando as especificações descritas e caso
não estejam em conformidade com as exigências contidas neste Edital, serão
desclassificadas

9.3.1 Durante a análise não será aceita manifestação verbal dos representantes
credenciados, sendo tal manifestação permitida em momento oportuno, ou seja, antes da
adjudicação do obleto.

9.4 0 tempo para formulação de lances verbais e para determinação do valor entre lances
será acordado entre os credenciados e a Pregoeira, por ocasião do início da Sessão
PúblicaIJ

9.5 Em seguida, identificará a proposta de menor preço unitário por item

9.6 As propostas com valores unitários superiores em até 10% (dez por cento) da proposta
de menor preço, não irão para a fase de lances verbais.

9.7 Não havendo, no mínimo, três propostas válidas nos termos do item 9.5 deste edital,
serão selecionadas até três melhores propostas e os seus autores convidados a participar
dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas

9.8 Em caso de empate será realizado sorteio para definição da licitante vencedora

9.9 Não será permitido uso de quaisquer meios de comunicação eletrõnicos
(aparelhos celulares, rádios, palm top, internet e similares) para realização de
consultas quanto aos lances a serem ofertados, evitando assim a extensão
desnecessária ao procedimento licitatório.

9.10 Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais
de forma sucessiva, inferiores à proposta de menor preço unitário por item.

formulados
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9.1 1 A Sra. Pregoeira convidara individualmente os proponentes classificados, de forma
sequencial, a apresentar lances verbais em valor inferior ao da última proposta, a partir do
autor da proposta classificada de maior preço, e os demais, em ordem decrescente de valor.

9.12 0 encerramento da fase competitiva dar-se-á quando, indagados pela Pregoeira
proponentes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.

os

9.1 3 Por força dos ans. 44 e 45 da Lei Complementar n' 1 23/06, será observado

a) como critério de desempate, será assegurada preferência de contratação para as
microempresas, empresas de pequeno porte e microempreendedor individual, entendendo-
se por empate aquelas situações em que os lances apresentados pelas microempresas e
empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (Ginga por cento) superiores ao melhor
lance

b) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada terá a oportunidade de
apresentar imediatamente novo lance, sob pena de preclusãol

c) o lance mencionado na alínea anterior deverá ser inferior àquele considerado vencedor
do certame, situação em que o obleto licitada será adjudicado em favor da detentora deste
novo lance (ME ou EPP)

d) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma
da alínea anterior, serão convocadas as MEs ou EPPs remanescentes. na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direitos

e) no caso de equivalência de valores apresentados pelas microempresas e empresas de
pequeno porte que se encontrem enquadradas no disposto na alínea b, será realizado
sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar o melhor
lance

f) na hipótese da não contratação nos termos previsto na alínea b. o objeto licitada será
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame

g) o disposto na alínea anterior, somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver
sido apresentada por ME ou EPP

9.14 Não se aplicará o critério previsto no subitem anterior para
exclusivamente destinada para a participação das ME/EPP

a cota reservada e

9.15 Caso a mesma empresa vença a cota reservada e a cota principal
deverá ocorrer pelo menor preço ofertado.

a contratação

9.1 6 A ausência de representante credenciado ou a desistência em apresentar lance verbal
quando convocado pela Pregoeira, implicará a exclusão do proponente da etapa de lances
verbais e a manutenção do último preço apresentado pelo proponente, para efeito de
ordenação das propostas, sempre verificando o exercício de preferência da microempresa e
empresa de pequeno porte.

9.17 Caso não se realizem lances verbais
escrita de menor preço unitário por item.

será verificada a conformidade da proposta
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9.18 Quando comparecer um único proponente ou houver uma única proposta válida
caberá à Pregoeira verificar a aceitabilidade do valor ofertado.

9.19 Declarada encerrada a etapa de lances a Sra. Pregoeira examinará a aceitabilidade do
valor da classificada, decidindo motivadamente a respeito.

9.20 Considerada aceitável a proposta de menor preço e após análise da amostra, estando
condizente com o solicitado no Edital e obedecidas as exigências fixadas no edital, será
declarado vencedor e após será aberto seu envelope contendo os documentos de
habilitação, para confirmação das suas condições habilitatórias.

9.21 Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas no edital, o melhor
preço será adjudicado ao licitante vencedor, desde que, não ocorra nenhuma manifestação
motivada dos demais representantes.

9.22 Se o proponente desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a
oferta subsequente, verificando a amostra e a habilitação do proponente, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de um valor e a amostra que atenda
ao edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor.

9.23 Nas situações previstas nos itens 9.14, 9.15, 9.16 e 9.'19 deste edital, a Sra. Pregoeira
poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido o menor preço unitário

9.24 Todos os documentos serão colocados à disposição dos presentes para livre exame e
rubrica

9.25 A manifestação da intenção de interpor recurso será feita antes da adjudicação do item
ao licitante vencedor, com registro em ata da síntese das suas razões, quando então,
dependendo do resultado da consulta, a licitação seguirá um dos destinos constantes do
tem 10 deste edital

9.26 0 recurso contra decisão da Pregoeira e sua equipe de apoio terá efeito suspensivo

9.27 0 acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento

9.28 A falta de manifestação motivada do proponente na sessão Importará a decadência do
direito de recurso

9.29 Caso, excepcionalmente, seja suspensa ou encerrada a sessão antes de cumpridas
todas as fases preestabelecidas, os envelopes habilitação devidamente rubricados pelos
presentes, ficarão sob a guarda da Prefeitura Municipal, sendo exibidos aos proponentes na
reabertura da sessão ou na nova sessão previamente marcada para prosseguimento dos
trabalhos

10.0 ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1 Caso não haja recurso, a Sra. Pregoeira, na própria sessão pública, adjudicará os itens
do certame ao autor da proposta de menor preço unitário, encaminhando o processo para
homologação pela entidade competente

l0.2 Caso haja recurso, os interessados deverão protocolar razões do recurso no
Departamento de Protocolo e Arquivo desta Prefeitura, no prazo de três dias, contados do
dia subsequente à realização do pregão, ficando os demais proponentes desde logo



Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações, Compras9 Contratos e Suprimentos

Rua All'cedo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
cone: (19) 3867-9801/9780/9825 - End. Eletrõnico: www.licitacoes.jaguariunasp.gov.b!

intimados a apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no
dia útil subsequente ao término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista
mediata dos autos

l0.2.1 0 recurso indeferido pela Pregoeira, será submetido a entidade competente que
poderá ratificar a decisão da Pregoeira e consequentemente adjudicar e homologar o objeto,
ou retificar a decisão, determinando a reparação de algum ato realizado no procedimentos o
ato será refeito, dando-se continuidade ao certame a partir da correção do vício.

l0.2.2 0 recurso deferido pela Pregoeira, convencendo-se da necessidade de reforma da
decisão, retomará a fase questionada, corrigindo o vício processual e dando
prosseguimento ao certame.

1 1 .0 DO TERMO DE ATA
11.1 A licitante classificada em primeiro lugar em cada item será convocada, após
Homologação do processo licitatório pela Senhora Secretária de Gabinete, para assinar a
Ata de Registro de Preços.

11 .2 Na hipótese de não atendimento à convocação para assinatura da Ata de Registro
de Preços ou havendo recusa em fazê-lo, fica facultado à Administração, desde que haja
conveniência, proceder ao chamamento das demais licitantes, observada a ordem de
classificação das propostas e desde que o fornecimento do objeto seja feito nas mesmas
condições da primeira classificada, inclusive quanto aos preços atualizados monetariamente
e análise de amostra

11.3 A recusa injustificada da licitante vencedora em assinar o Termo de Ata,
caracterizará o descumprimento da obrigação assumida, sujeitando-se à multa de 5% (cinco
por cento) sobre o seu valor estimativa, cumulada com a sua suspensão temporária de
participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefeitura por prazo não
superior a 05 (cinco) anos, ficando sujeita. ainda, às demais sanções previstas nas
legislações que regem esta licitação

11.4 0s alas decorrentes da nova convocação a que se refere o item 11.2 serão
realizados através de publicação na Imprensa Oficial, com a convocação direta das licitantes
remanescentes classificadas para a análise da aceitabilidade da taxa ofertada, e se for o
caso, a abertura do respectivo envelope "DOCUMENTAÇÃO", com observância de todos os
termos previstos neste Edital

12.0 DOS PREÇOS
12.1 0s preços que vigorarão na Ata de Registro de Preços constituirão, a qualquer título, a
única e completa remuneração pelo adequado e perfeito fornecimento do obleto, e pelo
pagamento dos encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e quaisquer
outras despesas

13.0 CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:
13.1 Na entrega dos itens solicitados através de empenho orçamentário realizado e
encaminhado para a Detentora da Ata, a mesma emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a
qual será rubricada pelo Secretário de Saúde, indicando o quantitativo do objeto entregue e
o número do empenho orçamentário.

13.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) Q número do Pregão, o número
da Ata de Registro de Preços e o número do empenho orçamentário
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13.2,1 A Nota Fiscal eletrânica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: contfi$jçoeDjaquarjung:$p:gQy:br com cópia para:

13.3 Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número
da conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos.

1 3.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

13.5 0 pagamento será efetuado até o 25' (vigésimo quinto) dla posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrõnica.

14.0 RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:
14.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida ou cancelada, de pleno direito, nos
seguintes casos

14.2 Quando

14.2. 1 A detentora não cumprir as obrigações constantes da Ata de Registro de Preços

14.2.2 A detentora não formalizar a Ata decorrente do Registro de Preços ou não retirar o
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou se a Prefeitura não aceitar suas
justificativas;

14.2.3 A detentora der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro
de Preçosl

14.2.4 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do
Registro de Preçosl

14.2.5 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

14.2.6 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Secretaria
de Saúdes

14.2.7 Sempre que ficar constatado que a Detentora perdeu qualquer das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitaçãol

1 4.2.8 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem
14.2.6, será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento,
juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl

14.2.9 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da detentora, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas
vezes consecutivas, considerando-se cancelado o preço registrado a partir da última
publicação

14.3 Pela Detentora, quando mediante solicitação por escrito comprovar encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

14.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser
formulada com antecedência mínima de 90 (noventa) dias, ficando facultada à



Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
cone: (19) 3867-9801/9780/9825 -- End. Eletrõnico: ww%11.çl.!êçeçsjêgugd141u:sp.:.gQv;.br

Administração a aplicação das penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as
razões do pedido.

15.0 DISPOSIÇÕES GERAIS
15.1 0 compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante recebimento da
'Ordem de Fornecimento'', com o empenho orçamentário enviado pela Secretaria de Saúde.

15.2 A Detentora da Ata fica obrigada a cumprir integralmente as Ordens de Fornecimento
até a data do vencimento da Ata de Registro de Preços.

15.3 0 encerramento do prazo de validade da Ata de Registro de Preços não cessa a
obrigação da Detentora de cumprir as Ordens de Fornecimento, recebidas até a data de
vencimento da Ata de Registro de Preços

15.4 A Detentora da Ata de Registro de Preços obriga-se a substituir e remover, às suas
expensas, os itens em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
fabricação ou transporte inadequado.

15.4.1 0 responsável pela fiscalização deverá exigir o cumprimento desta obrigação durante
o prazo de vigência da(s) Ordem(ns) de Fornecimento até a sua execução total

15.5 A Secretaria de Saúde não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços,
especialmente se durante a sua vigência constatar que os preços registrados se encontrem
superiores aos praticados pelo mercado, desde que nas mesmas especificações e
condições da Ata de Registro de Preços

15.6 As interessadas deverão ter pleno conhecimento das disposições constantes do
presente edital e seus anexos, bem como de todas as condições gerais, não podendo
invocar nenhum desconhecimento como elemento impeditivo da formulação de sua proposta
ou do perfeito cumprimento da Ata de Registro de Preços.

15.7 0s esclarecimentos que se fizerem necessários, relativos a esta licitação e seus
procedimentos serão prestados em dia úteis, no Departamento de Licitações, Compras,
Contratos e Suprimentos ou pelos telefones (19) 3867-9801 / 3867-9780 / 3867-9757, ou
através do endereço eletrõnico: andlie.Jlç!!açQes Üiêgy3[iyDo:sp.qov,br

15.8 As alterações contratuais obedecerão ao disposto na Lei Federal Ro 8.666/93 e
posteriores alterações ou na legislação que eventualmente venha a substituí-la

15.9 A PREFEITURA poderá a qualquer tempo, motivadamente, revogar ou anular a
presente licitação, exigir demais comprovações, conforme previsto na Lei 8.666/93.

1 5.10 0 Edital de Licitação e a Proposta da llcltante vencedora farão parte integrante da Ata
de Registro de Preços a ser lavrada, independentemente das transcrições

15.11 Com base no parágrafo 3o do Artigo 43 da Lei Federal Ro 8.666/93 é facultado à
Comissão Julgadora ou a Autoridade Superior. em qualquer fase da licitação. a promoção
de diligência destinada a esclarecer a instrução do processo.

15.12 Considera-se impedimento para contratação a prática de infração às cláusulas
editalícias e contratuais referentes à qualidade dos itens, bem como a aplicação da pena de
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E

suspensão do direito de licitar e contratar com a Administração ou a declaração de
inidoneidade

1 5.1 3 Compete aos interessados fazer minucioso exame dos elementos do presente Edital e
seus Anexos, de modo a poderem, em tempo e por escrito, apresentar todas as dúvidas
existentes para os devidos esclarecimentos. em até 02 (dois) dias úteis anteriores à data
prevista para a abertura dos envelopes, para análise e esclarecimentos por parte da
Pregoeira

15.14 As partes elegem o Foro da Comarca de Jaguariúna para a solução de quaisquer
dúvidas decorrentes desta licitação e do cumprimento dos eventuais contratos, com
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital que será
publicado na forma da lei

Jaguariúna, 19 de maio de 2017

- á.a J . C© ,gç
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva

Secretária de Gabinete
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ANEXOI

ESPECIFICAÇÕES/QUANTIDADES E MEMORIAL DESCRITIVO

Item Qtde Especificações

2

Até 600
unidades

AGULHA GENGlvAL
27G LONGA

DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. ÓXIDO DE ETILENO. NÚMERO
DO LOTE E FABRICAÇÃO. VALIDADE DE 5 ANOS
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

Até
l .ooo

unidades

AGULHA GENGlvAL
30G Curta

DESCARTÁVEL. ESTÉRIL. ÓXIDO DE ETILENO. NÚMERO
DO LOTE E FABRICAÇÃO. VALIDADE DE 5 ANOS:
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

IUATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATóXICO, EM POLIPROPILENO
SEMREBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTECÃO PROTETOR PLÁSTICO. ATóXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 13 X 3.3 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEF{Á SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

3
Até

5.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 13 X 3,3
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATÓXICO. EM POLI'pROpILENO
SEMREBARBAS
FORlvKTO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃOPROTECÃO PROTETOR PLÁSTICO. ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 13 X 4.5 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEFtÁ SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

4
Até

lO.ooo
unidades

AGULHA HlpODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 13 X 4.5
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATÓXICO. EM POLIPROPILENO
SEMREBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA AOAPTAÇAO AO CANHÃO
PROTECÃO PROTETOR PLÁSTICO. ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 20 X 5.5 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEF{A SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

5
Até

20.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 20 X 5.5
MM
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HASTE EM AÇO INOX
ATÓXICO. EM POLIPROPILENO

REBARBAS
. TRIFACETADO E PONTA AFIADA

OCA E RETA
RFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
'OR PLÁSTICO, ATÓXICO, EM

:5 X 06 MM
L. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A

PRODUTO. CAIXA COM 100

DUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
NALITICO QUE COMPROVE
iR09259

BASTE EM AÇO INOX
ATÓXICO. EM POLIPROPILENO

REBARBAS
. TRIFACETADO E PONTA AFIADA
OCA E RETA

AFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
OR PLÁSTICO. ATÓXICO. EM

5 X 07 MM
INDIVIDUAL. QUE GARANTA A

PRODUTO, CAIXA COM 100

DUTO DEVEFtÁ SER ENTREGUE
yALíTICO QUE COMPROVE
R09259

HASTE
ATÓXICO.

AÇO INOX
POLIPROPILENO.

REBARBAS
. TRIFACETADO E PONTA AFIADA
OCA E RETA

RFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
OR PLÁSTICO, ATÓXICO, EM

EM
EM

X 08 MM
INDIVIDUAL. QUE GARANTA A

PRODUTO, CAIXA COM 100

DUTO DEVEFtÁ SER ENTREGUE
qALÍTICO QUE COMPROVE
R09259

IASTE EM AÇO INOX
ATÓXiCO. EM POLbROPILENO

REBARBAS
TRIFACETADO E PONTA AFIADA
OCA E RETA

AFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
3R PLÁSTICO, ATÓXICO, EM

X 08 MM
INDIVIDUAL, QUE GARANTA A

PRODUTO, CAIXA COM 100

UTO DEVEF{Á SER ENTREGUE
ALíTICO QUE COMPROVE
{09259

6
Até

15 00a
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 25 X 06
MM

N4ATÉRIA PRIMA
CANHÃO PLÁSTICO
SEM
FORMATO COM BIFE
CILÍNDRICA
ADAPTAÇÃO COM PEPRQTECÀO BROTE
POLIPROPILENO
DIMENSÕES
EMBALAGEM ESTÉR
ESTERILIDADE DO
UNIDADES
ROTULAGEM O PRC
COM LAUDO /
CUMPRIMENTO DA N

7
Até

3000a
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 25 X 07
MM

METERIA-PRIMA
CANHÃO PLÁSTICO
SEM
FORMATO COM BISE
CILÍNDRICA
ADAPTAR'Àn rnhH PF
HêbtÉ$'Ó' iê'Õ+f
ADAPTACÀn rnhH PF
$êbtÉ$ó' iê'õ+f
POLFPROPILENO
DIMENSÕES :
EMBALAGEM ESTAR
ESTERILIDADE DO
UNIDADES
ROTULAGEM O PRC
COM LAUDO A
CUMPRIMENTO DA NE

8
Até

1500a
unidades

AGULF{A HIPODÉRMECA
OESCAKTAvcl

ESTÉRIL DE 25 X 08
MM

MATÉRIA-PRIMA
CANFÜ0 PLÁSTICO
SEM
FORMATO COM BIFE
CILÍNDRICA

POLIPROPILENO
DIMENSÕES :
EMBALAGEM ESTÉR
ESTERILIDADE DO
UNIDADES
ROTULAGEM O PRC
COM LAUDO A
CUMPRIMENTO DA NE

9
Até

20.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
OESCAnTAvEL

ESTÉRIL DE 30 X 08
MM

MATÉRIA-PRIMA
CANHÃO PLASTtCO
SEM
FORMATO COM BISE
CILÍNDRICA
qDAPTATÃn rabi DF
PliCITgéXd' bê'Õ+Ü
POLIPROPILENO
DFMENSÓES :
EMBALAGEM ESTAR
ESTERILIDADE DO
UNIDADES
ROTULAGEM O PRO
COM LAUDO A
CUMPRIMENTO DA NE
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MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATóXICO. EM POLIPROPILENO
SEM REBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTECÃO PROTETOR PLÁSTICO.' ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 40 X 12 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

10
Até

30.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 40 X 12
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
APRESENTAÇÃO COM BISEL TRIFACETADO E AGULHA
INTEGRALMENTE SILICONIZADA
ADAPTAÇÃO COMPATÍVEL A TODAS AS CANETAS DO
MERCADO
PROTEÇÃ0 PROTETOR PLÁSTICO. ATÓXICO, EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 4MM COMP. e calibre 0,23 mm (32G)

CAIXA COM 100 UNIDADES
RESPEITANDO LEGISLAÇÃO ATUAL

11
Até

6.000
unidades

AGULHA SUBCUTÂNEA
DESCATÁVEL PARA

CANETA 4mm

EMBALAGEM
ROTULAGEM
VIGENTE

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
APRESENTAÇÃO COM BISEL TRIFACETADÕ E AGULHA
INTEGRALMENTE SILICONIZADA
ADAPTAÇÃO COMPATÍVEL A TODAS AS CANETAS DO
MERCADO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO. ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 5MM COMP. e calibre 0,25mm (31G)
EMBALAGEM CAIXA COM 100 UNIDADES

RESPEITANDO LEGISLAÇÃO ATUAL

12
Até

15.000
unidades

AGULHA SUBCUTÂNEA
DESCATÁVEL PARA

CANETA 5 mm

EMBALAGEM
ROTULAGEM
VIGENTE

MATÉRIA-PRIMA TUBO EM PVC ATÓXICO E
TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO PINÇA ROLETE CORTA FLUXO DE
ALTA PRECISÃO. CONECTOR LUER COM TAMPA PARA
FECHAMENTO, CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE EM MACRO GOTAS. TUBO VINILICO DE
APROX. 130CM COM INJETOR LATERAL
EMBALAGEM ESTÉRIL E INDIVIDUAL QUE GARANTA A l
ESTERILIDADE DO PRODUTO E ABERTURA ASSEPTICA
ROTULAGEM QUE OBEDEÇA A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

13
Até

6.000
unidades

EQUIPO MACRO
GOTAS COM INJETOR

LATERAL
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1.,
TUBO FLEXÍVEL COM FECCIONADO EM PVC FLEXÍVEL
ATóXIDO E TRANSPARENTE. INJETOR LATEREAL
ACESSÓRIO COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE
QUE PERMITE MÚLTIPLAS INJEÇÓES DE MEDICAÇÃO.
REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E ROLETE):PERMITE
CONTROLE PRECISO DO GOTEJAMENTO. SENDO
CAPAZ DE SUPORTAR USO CONTÍNUO SEM DANIFICAR
O TUBO. CONEXÃO LUER LOCK. FILTRO DE PARTÍCULA
PARA ASSEGURAR QUE TODA SOLUÇÃO ADMITIDA NA
CÂlvKRA DE GOTEJAMENTO SEJA FILTRADO. CÂMARA

l DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL EM AMTERIAL ATÓXICO.
PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO E DO
PROCESSO DE GOTEJAMENTO POSSUINDO PROTETOR
DA PONTA PERFURANTE: MANTÉM A ESTERILIDADE DA
PONTA PERFURANTE E DO INTERIOR DO EQUIPO.
EMBALAGEM ESTÉRIL E INDIVIDUAL QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO E ABERTURA ASSEPTICA
ROTULAGEM QUE OBEDEÇA A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

14 unidades
Até 50 EQUIPO MICRO GOTAS

COM INJETOR
LATERAL

MATÉRIA-PRIMA TUBO EM PVC APROXIMADAMENTE
130 CM DE COMP.
APRESENTAÇÃO PINÇA ROLETE CORTA FLUXO DE
ALTA PRECISÃO. CONECTOR ESCALONADO COM
TAMPA PARA FECHAMENTO. CÂMARA GOTEJADORA
FLEXIVELETRANSPARENTE
EMBALAGEM ESTÉRIL E INDIVIDUAL
ROTULAGEM QUE OBEDEÇA A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

Até
5 27.000

EQUIPO PARA
ADMINISTRAÇÃO DE
SOLUÇÃO ENTERAL

MATÉRIA-PRIMA FABRICADO EM POLIETILENO
ATÓXICOETRANSPARENTE
CAPACIDADE 500 ML
EMBALAGEM INDIVIDUAL. NÃO ESTÉRIL. EM SACO
PLÁSTICO, QUE GARANTA A INTEGRIDADE DO
PRODUTO
APRESENTAÇÃO GRADUADO A CADA 50ML. CONTENDO
DISPOSITIVO DE VEDAÇÃO ACOPLADA A TAMPA
ROSQUEADA E ALÇA PARA SUPORTE
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

EM

Até
16 27.000

FRASCO PARA
ALIMENTAÇÃO
NTERAL 500ML

CONFECCIONADA
EMBALAGEM ESTÉRIL.

LÂMINA ESTÉRIL PARA4.000
BISTURI NO 1

CORROSÃO
TAMANHO
ROTULAGEM
VIGENTE

EM AÇO CARBONO
INDIVIDUAL, COM INIBIDOR DE

RESPEITANDO LEGISLAÇÃO
N 11

ATUAL

IVATÉRIA-PRIMA CONFECCIONADA
Até LÂMINA ESTÉRIL PARA5.000

BISTURI NO 1 5
CORROSÃO
TAMANHO
ROTULAGEM
VIGENTE

EM AÇO CARBONO
INDIVIDUAL. COM INIBIDOR DE

NO

RESPEITANDO LEGISLAÇÃO
15

ATUAL

CONFECCIOl\nDA
ESTÉRIL,

LÂMINA ESTÉRIL PARA2.000
BISTURI NO 23

CORROSÃO
TAIVnNHO
ROTULAGEM

EM AÇO CARBONO
INDIVIDUAL, COM INIBIDOR DE

NO

RESPEITANDO LEGISLAÇÃO
23

ATUAL
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MATÉRIA-PRIMA CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO

2Até LÂMINA ESTÉRIL PARA COF{FtOSÃ0 STÉRIL, INDIVIDUAL, COM INIBIDOR OE

Unidades BISTURIN'24 TAMAlqHO SPEITANDO LEGISLAÇÃO
24

ATUAL
VIGENTE

20

tOÇÃol Q+ÇQ$4 4 ê4$É Õ 4ÇlooÓ GRAXAS ÓUeÓ
p.cellll PAnAllllll rCniOAS 1111 :poRuuuD08El: COM llllÁctoo
UNOLEICÓII:IÁaOà OLEICO: ÁCIDO CAPRÍUCO: ÁCIDO
CAPRINO. ÁCIOO CAPRÓICQ.IIACIDO LÁURICÓ;I ÁCIDO
PALUÍTtCói@ACiOdlg utRl$1tlÓÓI lllÁclDÓ i ESTEÁnico;
pAÇMITATO DE RETINQÇI(VITAMINA :.4)1 :AÇn:AOQ DE
TQcoFEnoÇ11g (viTAuiNAlli eli l E g LECITINA llgDE 111 Saia,
REGISTRADQ :;II NQ 111 MtNI$1rÉRtÓ 111 ÕA 1111 SAÚOEIIIII IêOMÓ
:'P'REDUTO PARAãlSAÜDE 6 :: CLASSE DEi:aRiSCO llt! E
COM Ag F}NAUOAO€11110EllÍIUSO l NÓI i31tiATAUEm'Oll DE
FEnlDASi:;;iã AcuoA$illllílllÉ lgll ltnÓNICAs: lBÍlil APRESENTA
ÇERTInCAOO DE BOAS IPRÁT}CAé bÉ FABRICAÇÃO
NÃdl:gâl l esKntillÍillllÍllll pRoNTO lllllllS teso:lllgl ll IEMBAIÀOÓ
!NDiViDUALMENTÉ EU8FKASCOS PLÂSnCOS pet COM
BICO APL:iGADORiÍEi!::TAMPA PERFURAN'n::iCONTENDO
DADOS DE tDENnNGAÇÀO DO PKaotDO.iwni LOTE
VAUOAOE ÉIIINRJII OOIIIREGIS:ma NO111MINISTÉRIOIIIIOÀ
$'\ÜOE. ffq$ÇQ Ç? ãOOMLIIII+É 4.60Q fRASCOs: 1118i11118Í1891 1

LQÇÀQ HIDfUTANTE
DÊLE êOM ÁCIDOS

:GIRAXOS ES$ENCUtS
200 ML

(COTA PntNCiPiiH

21
Aé

:4.50C
Unidades

tlbçÃO !ÓiÉÓãÀ À: ÜAÕÊilÓe IÀÓioÓé lépAxos Óleo
AGEil;II PARA : 811 FERIOAS:: I g FORMUUOO IIIIICOM 118 ÁCIDO
LWOLEIÇa,1 4.CIOÕ : OLEICÓI IÁCIDO ÍtAPRfLICOIIIIÁCIDO
CÃPRICÓI ÁÓIDOI IÓAPRÓIébIIIIÁCIOÓ {J.URICÓIIIIÁêIbÓ
PAwírtóó:gg Áói d l IÚtRísTlêó: ÁcloollSESTéÁntco.
PAÇMITXTO oe nnlNOÇ INiT:AulNA: Alli:ACCTAOQ OE
TOÇQfIEROL; NITAMINAIII e} IIILECITINAIII: bEIIg SOLA.
REGt$TRAOO NO 1;11 MINISTÉRIO 1111 OA IIg SAÚOE{III COMO
iiPRQI)VTo; APARA SAÜDEll E llCtASSe l$DEl; Risco iii!' E
COM8}A íiFINALtDADEÍg DE }iUSO ;jlNOi;#RATAMENTOi} DE
FERtMSIIgIIIIAGUOASggÍIII EIIIII I CRÓNICAS. 11311 APRESENTA
CÇnTlfjÇAOQl::lDE IBQA$ 1Prún'lc4s $e FAnntCAÇÁQ
NÃ01111111illlKSTÉKiCiilÍlllig pkQN1'0llgl lílgusdl$1111: EMBP(iÀOÓ
iNDiViDUALMENTei eM FRASCOS :PLÁSTICOS PCT COM l
éiéÓ! ÀêÜJÚÕÓÍÉ:iMÉTÊÉãFÜêMtF éÓ&ÜãM:l
DADAS DC laCNTiFiCA6Ào DO PKOÜUTãi Na- :!nTE
;VALIDADE :lE:: Nnllll Dã l iiCGiSTRQ i NO : MiNiSTÉRio DA
SAi3DE; rKPtscOIDe zoohl&lilç#l li :sw FRASCOS

Aü:
: }.500

:Unidades

LQÇÃQ HIOfUTAhÚÉI
PELE COM ÁCIDOS

GF{AXQS ESSENCIAIS
200 ML

(COTA RESERVADA
ME EPP)

22

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATóXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CIL[NDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL
VOLUME l ML TUBERCULINA)
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMO\M. BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

23
Até

15.000
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
l ML (TUBERCULINA)

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO.
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO. ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA E l
NUMERADA A CADA ML
VOLUME 5 ML. BICO SLIP
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

24
Até

6.000
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
5 ML
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MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO.
ApIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO ciLiNDnico. ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA ENUMERADAACADAML
VOLUME 10 ML. BICO SLIP
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMO\a. BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

25 .Ü; «.ggg--"

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO.
APIROGÊNICOETRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA ENUMERADA A CADA ML
VOLUME 10 ML. BICO LUER LOOK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃ0 QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA NH 32
GARANTINDO A RETRAÇAÕ TOTAL DA AGULHA PARA O
NTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICAÇÃO, E

PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO' DE
OUTRAS MARCAS DE AGULHAS
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMO\M BARREIRA MICROBIANA E

l POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

Até
lO. ooo

unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
1 0 ML COM

DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

26

MATÉRIA-pRllVn EM POLIPROPILENO ATóXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA
BICO SIMPLES TIPO SLIP COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL l
VOLUME 20 ML l
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM l
MATERIAL QUE PROM0\a, BARREIRA MICROBIANA E l
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

27
Até

30.000
Unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
20 ML

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATóXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PREC[SA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA E
NUMERADA A CADA ML
VOLUME 20 ML. BICO LUER LOOK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO.DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃ0 QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA Nk 32
GARANTINDO A RETRAÇAÓ TOTAL DA AGULHA PARA O
INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICAÇÃO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO DE
OUTRAS MARCAS DE AGULHAS
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

28
Até

lO.ooo
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
20 ML COM

DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

21
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MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO.
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA ENUMERADAACADAML
VOLUME 3 ML. BICO LUER LOOK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E
PROTEÇÁO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA' NR
32,GARANTINDO A RETRAÇAÓ TOTAL DA AGULHA
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICACÃO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO DEOUTRAS MARCAS DE AGULHAS

29
Até

30.000
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
3 MI COM DISPOSITIVO

DE SEGURANÇA

EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATóXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA E
NUMERADA A CADA ML
VOLUME 5 ML. BICO LUER LOCK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA' NR
32.GARANTINDO A RETRAÇAÓ TOTAL DA AGULHA
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICAÇÃO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO DE
OUTRAS MARCAS DE AGULHAS

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
5 ML COM

DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

30
Até

20.000
unidades

EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMO\M BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

IUATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO. ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA
BICO TIPO SLIP COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL
VOLUME60ML
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

31
Até

l .ooo
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
60 ML

SERINGA : OE i:NSUUNA pei::loovi c/.: AGULlIA. :De NO
M{N}MQ$1 h ;Dé éOMPRIMÉhnO Ê Na IIIÃItMÕ16ã Ü:I
Cala PRINCIPAL
FabrícadoÊI em

32
Até:

:165;000
unidades

SERINGA. DE INSüLINÀ
DE ;íQOUI CÍ::AGULHA

DE 5 mM:
(COTA PRiNCIPAÇ}

pol:ipropileno
ttan$parente e estéti!
Apnséàçqçãoiiêorp : êilífidáéÓjjjígido+ijteseala «i@i graduação
de 2 :+@:2ilBnidade$i e águttÜ lêéQp+âdá éoMlttho Qínimól;1 :5
mÓ de éompriMehto é nà ti$áximó 08 mÚ:ldé cómplimento
Çapêêidade para: ?00 ynidade$ (]QQlii}
Embalagemjjgcom ilçppa plOtetorà : Óm

çã0 anual jijÓente

ãPj$gêniÇ$i l$t'g+

pacotê$

22
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SERINGA DElliNSUUNAl} De ;ÍOOUI IC/:: ACULHAlllOEi; NO
MINiU05 miú.:DE COMPRIMEM\nO E NO MÁXIMO 08 MM é
COTA RESERVADA.
Fábl+iadó:l +M potbiópiiéhóllllâtóxi Q::ggapirogênicdjl. jjjíntegro
tran$pannte $ estéril
Apresentação $orp$ cilihdricQi: lrfgidêli estalo comi graduação
de 2: eÓ í12 ynidadeél l$ agulha acoptadãji+õmÍÍI RO Oínlmoj2 1$
Dmiye:Gompdmento e nó úáHmo 08 mm dé çompr+®$ntól
capacidade para 1 00:yó©êqesi(looüi)
EmbalagemÊjljcopjlgçapa liíjprQtotora igemjjll pacotesjg üm ÍIÍ lO
VQidqdes 9 de açorda çoú.l. gi$1$ç$$ atual agente

33
Até

55iOQ0
unidades

SERINGA DE INSULINA
DE IOOUl:: C/ ,AGULHA

DE 5 mú.:
(COTA RESERVADA:

UÇ E?P)

SERINGA DE INSULINA DE 50UI C/ AGULHA DE NO
MÍNIM05 mm DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 08 MM
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico. íntegro
transparente e estéril
Apresentação corpo cilíndrico. rígido, escala com graduação
de 2 em 2 unidades e agulha acoplada com no mínimo 5
mm de comprimento e no máximo 08 mm de comprimento.
Capacidade para 50 unidades (50 ui)
Embalagem embalada com capa protetora em pacotes com
1 0 unidades e de acordo com legislação atual vigente

34
Até

lO.ooo
unidades

SERINGA DE INSULINA
DE 50UI C/ AGULHA DE

5 mm

1 - AGULHA GENGIVAL 27G LONGA
Descartável, estéril, óxido de etileno, número do lote e fabricação. validade de 5 anos, embalagem com 100 unidades
(Até 06 caixas). ' '

2 - AGULHA GENGIVAL 30G CURTA
Descartável, estéril, óxido de etileno, número do lote e fabricação, validade de 5 anos, embalagem com 100 unidades.
(Até10caixas). ' '' ' '

3 - AGULHA HlpODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 13 X 3.3 MM
Haste em aço inox canhão plástico, atóxico, em polipropileno. sem nbarbas
Formato com biseltrifacetado e ponta afiada cilíndrica. oca e reta
Adaptação com perfeita adaptação ao canhão protetor plástico. atóxico, em polipropileno dimensões 1 3 x 3.3 mm.
Embalagem estéril, individual. que garanta a esterilidade do produto.
Rotulagem o produto deverá ser entregue com laudo analítico que comprove
(Até 5.000 unidades). ' ' ' cumprimento da NBR 09259

4 - AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 1 3 X 4.5 MM
Haste em aço inox canhão plástico, atóxico. em polipropileno, sem rebarbas fo
cilíndrica, oca e reta adaptação com perfeita adaptaçãodimensões 13 x 4.5 mm
Embalagem estéril, individual, que garanta a esterilidade do produto
Rotulagem o produto deverá ser entregue com laudo analítico que
(Até 10.000 unidades). ' '

sem rebarbas formato com biseltrifacetado e ponta afiada
ao canhãoproteção protetor plástico, atóxico, em polipropileno

comprove cumprimento da NBR09259.

5 AGULHA HlpODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 20 X 5.5 MM
ante: em aço inox canhão plástico, atóxico, em polipropileno. sem rebarbas fomlato com biseltrifacetado e ponta afiada

cilíndrica, oca e neta adaptação com perfeita adaptação ao canhão proteção protetor plástco, atóxico em
polipropilenodimensões 20 x 5,5 mm embalagem estéril, individual. que garanta a esterilidade do produto.

Até20 000 unidades) deverá ser entregue com laudo'"analítco' que comprove cumprmento da NBR09259.

6 - AGULHA HlpODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 25 X 06 MM
Haste em aço inox. canhão plástico, atóxico, em polipropileno. sem rebarbas fomlato com biseltrifacetado e ponta afiada
cilíndrica, oca e reta adaptação com perfeüa adaptação ao canhão proteção protetor plástico. atóxico em polipropileno
almensões25x06mmembalagemestéril, individual,quegarantaaesterilidadedoproduto. ' - ''' ''
Rotulagem0 o i produto deverá ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento da NBR09259

7 - AGULHA HlpODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 25 X 07 MM
Haste em aço . inox canhão plástico, atóxico, em polipropileno, sem rebarbas formato com
pontaafiadacilíndrica. oca e reta

Adaptação com perfeita adaptação ao canhão proteção protetor plástico, atóxico, em polipropileno dimensões 25 x 07 mm.
Embalagem estéril. individual, que garanta a esterilidade do prod'uto

Até 30 000 unidades) deverá ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento da

rebarbas biseltrifacetado e

comprove NBR09259.

8 - AGULHA HlpODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 25 X 08 MM
Haste em aço inox canhão plástico. atóxico. em polipropileno. sem nbarbas
Formato com biseltrifacetado e ponta afiada cilíndrica. oca e neta
Adaptação com perfeita adaptação ao canhão.Proteção protetor plástico, atóxico, em polipropileno dimensões 25 x 08 mm



Prefeitura do Município de Jaauariúna
Departamento de Licitações, Compras, Contratos e Suprimentos

Rua Alfredo Bueno, 1235 - Centro - Jaguariúna-SP - CEP 13820-000
(19) 3867-9801/9780/9825 -- End. Eletrânico: www;jjçjlêçoçg:iag!!ar!!!!!a:sp:g(

Embalagem estéril, individual, que garanta a esterilidade do produto
Rotulagem o produto deverá ser entregue com laudo analítico
(Até 15.000 unidades)

F :b

que comprove cumprimento da NBR09259

9 - AGULHA HIPODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 30 X 08 MM
Haste em aço inox canhão plástico, atóxico. em polipropileno, sem rebarbas
Formato com biseltrtfacetado e ponta afiada cilíndrica, oca e reta
Adaptação com perfeita adaptação ao canhão proteção protetor plástico, atóxico. em polipropileno. dimensões 30 x 08 mm
Embalagem estéril, individual, que garanta a esterilidade do produto
Rotulagem o produto deverá ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento da NBR09259
(Até 20.000 unidades)

10 - AGULHA HlpODÉRMICA DESCARTÁVEL ESTÉRIL DE 40 X 12 MM
Haste em aço inox canhão plástico, atóxico,empolipropileno, sem rebarbas
Formato com biseltrifacetado e ponta afiada cilíndrica, oca e reta
Adaptação com perfeita adaptação ao canhão proteção protetor plástico, atóxico, em polipropileno dimensões 40 x 12 mm.
Embalagem estéril, individual, que garanta a esterilidade do produto
Rotulagem o produto deverá ser entregue com laudo analítico que comprove cumprimento da NBR09259
(Até 30.000 unidades)

11 - AGULHA SUBCUTÂNEA DESCARTÁVEL PARA CANETA 4mm
Haste em aço inox apresentação com biseltrifacetado e agulha integralmente siliconizada adaptação compatível a todas as
canetas do mercado proteção protetor plástico, atóxico, em polipropileno.
Dimensões: 4mm comprimentoe calibre 0,23 mm (32g)
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 6.000 unidades).

12 - AGULHA SUBCUTÂNEA DESCARTÁVEL PARA CANETA 5 mm
Haste em aço inox apresentação com biseltrifacetado e agulha integralmente siliconizada adaptação compatível a todas as
canetas do mercado
Proteção protetor plástico, atóxico. em polipropileno.
Dimensões 5mm comp. E calibre 0,25mm (31g)
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 1 5.000 unidades).

13 - EQUIPA MACRO GOTAS COM INJETOR LATERAL
Tubo em PVC atóxico e transparente.Apresentação pinça rolete corta fluxo de alta precisão, conector quer com tampa para
fechamento. câmara gotejadora flexível e transparente em macro gotas, tubo vinilico de aprox. 130cm com injetor lateral
Embalagem estéril e individual que garanta a esterilidade do produto e abertura asséptica
Rotulagem que obedeça a legislação atual vigente. (Até 6.000 unidades)

14 - EQUIPO MICRO GOTAS COM INJETOR LATERAL
Tubo flexível confeccionado em PVCflexível, atóxico e transparente. Injetor lateral acessório com membrana auto cicatrizante
que permite múltiplas injeções de medicação. Regulador de fluxo (clamp e rolete): permite controle preciso do gotejamento
sendo capaz..de suportar uso contínuo sem danificar o tubo, conexão luerlock. Filtro de partícula para assegurar que toda
solução admitida na câmara de gotejamento seja filtrado. Câmara de gotejamento flexível' em material atóxico, permitindo a
visualização da solução e do processo de gotejamento possuindo protetor da ponta perfurante: mantém a esterilidade da ponta
perfurante e do interior do equipa. Embalagem estéril e individual que garanta a esterilidade do produto e abertura asséptica.
Rotulagem que obedeça a legislação atual vigente. (Até 50 unidades).

15 - EQUIPA PARA ADMINISTRAÇÃO DE SOLUÇÃO ENTERAL
Tubo em PVC aproximadamente 1 30 cm de comprimento
Apresentação pinça rolete corta fluxo de alta precisão, conector escalonado com tampa para fechamento
flexível e transparente
Embalagem estéril e individual
Rotulagem que obedeça a legislação atual vigente. (Até 27.000 unidades).

câmara gotejadora

16 - FRASCO PARA ALIMENTAÇÃO INTERAL 500ML
Fabricado em polietileno atóxico e transparente com capacidade de 500 m
Embalagem individual, não estéril, em saco plástico, que garanta a integridade do produto
Apresentação graduado a cada 50 ml, contendo dispositivo de vedação acoplada à tampa rosqueada e alça para suporte.
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 27.000 unidades)

17 - LÂMINA ESTÉRIL PARA BISTURI NO 11

Confeccionada em aço carbono embalagem estéril, individual, com inibidor de corrosão tamanho Ro l l
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 4.000 unidades)

18 - LÂMINA ESTÉRIL PARA BISTURI N' 15
Confeccionada em aço carbono embalagem estéril, individual, com inibidor de corrosão tamanho Ro 15.
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 5.000 unidades)

19 - LÂMINA ESTÉRIL PARA BISTURI N' 23
Confeccionada em aço carbono embalagem estéril, individual, CQm inibidor de corrosão tamanho no 23
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 2.000 unidades)
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20 - LAMINA ESTERIL PARA BISTURI NO 24
Confeccionada em aço carbono embalagem estéril, individual. com inibidor de corrosão
Tamanho no 24
Rotulagem respeitando legislação atual vigente. (Até 2.000 unidades).
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21 - LOÇÃO OLEOSA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS - COTA PRINCIPAL
Óleo AGE para Feridas formulado com Ácido Linoleico, Ácido Oleiro, Ácido Caprílico, Ácido Cáprico, Ácido Capróico. Ácido
Láurico, Ácido Palmítico, Ácido Mirístico. Ácido Esteárico, Palmitato de Retinol (Vitamina Aj, Acetado de Tocoferol (Vitamina E)
e Lecitina de Soja, registrado no Ministério da Saúde como "Produto para Saúde e Classe de Risco 111" e com a finalidade de
uso no Tratamento de Feridas Agudas e Crónicas. apresenta Certificado de Boas Práticas de Fabricação, não estéril, pronto
uso, embalado individualmente em frascos plásticos PET com bico aplicador e tampa perfurante, contendo dados de
identificação do produto. nr. lote. validade e nr. do registro no Ministério da Saúde. Frasco de 200ml. (Até 4.500 frascos)

22 - LOÇÃO OLEOSA A BASE DE ÁCIDOS GRAXOS - COTA RESERVADA
Óleo AGE para Feridas formulado com Ácido Linoleico. Ácido Oleiro. Ácido Caprílico, Ácido Cáprico, Ácido Capróico. Ácido
Láurico, Ácido Palmítico. Ácido Mirístico, Ácido Esteárico, Palmitato de Retinol (Vitamina A). Acetado de Tocoferol (Vitamina E)
e Lecitina de Soja. registrado no Ministério da Saúde como "Produto para Saúde e Classe de Risco 111" e com a finalidade de
uso no Tratamento de Feridas Agudas e Crónicas, apresenta Certificado de Boas Práticas de Fabricação, não estéril, pronto
uso. embalado individualmente em frascos plásticos PET com bico aplicados e tampa perfurante. contendo dados de
dentificação do produto, nr. lote. validade e nr. do registro no Ministério da Saúde. Frasco de 200ml. (Até 1 .500 frascos)

23 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE l ML (TUBERCULINA)
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico, escala precisa em graduação indelével
Volume 1 ml (tuberculina)
Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo com
legislação atual vigente. (Até 1 5.000 unidades)

24 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 5 ML
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico, escala precisa em graduação indelével. milimetrada e numerada a cada ml
Volume 5 ml, bico slip
Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo com
legislação atual vigente. (Até 6.000 unidades).

25 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 10 ML
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico, escala precisa em graduação indelével. milimetrada e numerada a cada m
Volume 10 ml. bico clip embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura
asséptica e de acordo com legislação atual vigente. (Até 6.000 unidades)

26 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 10 ML COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico, escala precisa em graduação indelével, milimetrada e numerada a cada m
Volume 10 ml, bico luer look.Complementos com dispositivo de segurança e protetor articulado que atenda as exigências da
NR 32, garantindo a retração total da agulha para o interior do cilindro após a aplicação, e pemiitindo também a troca e a
adaptação de outras marcas de agulhas
Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo com
egislação atual vigente. (Até 1 0.000 unidades).

27 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 20 ML
Fabricada em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico. escala precisa em graduação indelével, milimetrada, bico simples tipo slip com localização

Volume 20 ml
Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo com
legislação atual vigente.(Até 30.000 unidades). ' ' ''

28 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 20 ML COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
Fabricada em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico, escala precisa em graduação indelével, milimetrada e numerada a cada ml
Volume 20 ml. bico luer look

Complementos com dispositivo de segurança e protetor articulado que atenda as exigências da NR32, garantindo a retração
total da agulha para o interior do cilindro após a aplicação, e pemlitindo também a troca e a adaptação de outras marcas de

Embalada indivídua mentetemOmateuni que sromova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo com

29 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 3 ML COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
Fabricado em potipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrica. escalaprecisa em graduação indelével, milimetrada e numerada a cada ml
Volume 3 m}, bico quer look

Complementos com dispositivo de segurança e protetor aRiculado que atenda as exigências da NR 32, garantindo a retração
total da agulha para o interior do cilindro após a aplicação. e pemlitindo também a troca e a adaptação de outras marcas de
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agulhas: Embalado individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo
com legislação atual vigente. (Até 30.000 unidades)

F b

30 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 5 ML COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA
Fabricado em poliproplleno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico. escala precisa em graduação indelével, milimetrada e numerada a cada ml.
Volume 5 ml, bico luerlock
Complementos com dispositivo de segurança e protetor articulado que atenda as exigências da NR 32, garantindo a retração
total da agulha para o interior do cilindro após a aplicação, e permitindo também a troca e a adaptação de outras marcas'de
agulhas. Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abertura asséptica e de acordo
com legislação atual vigente. (Até 20.000 unidades)

31 - SERINGA DESCARTÁVEL ESTÉRIL S/ AGULHA DE 60 ML
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico e transparente
Apresentação corpo cilíndrico. escala precisa em graduação indelével, milimetrada. bico tipo clip com localização central
Volume 60 m
Embalada individualmente em material que promova barreira microbiana e possibilite abeRura asséptica e de acordo com
legislação atual vigente. (Até 1 .000 unidades).

32 - SERINGA DE INSULINA DE 100UI C/ AGULHA DE NO MÍNIMOS mm DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 08 MM -
COTA PRINCIPAL.
Fabricado em polipropileno atóxico. apirogênico. íntegro transparente e estéri
Apresentação corpo cilíndrico, rígido. escala com graduação de 2 em 2 unidades, e agulha acoplada com , no mínimo 5 mm
de comprimento e no máximo 08 mm de comprimento
Capacidade para 1 00 unidades (100ui)
Embalagem com capa protetora em pacotes com 10 unidades e de acordo com legislação atual vigente
(Até 165.000 unidades)

pacotes com 10 unidades acordo com egislação atua

33 - SERINGA DE INSULINA DE 100UI C/ AGULHA DE NO MÍNIMOS mm DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 08 MM -
COTA RESERVADA
Fabricado em polipropileno atóxico. apirogênico, íntegro transparente e estéril
Apresentação corpo cilíndrico, rígida, escala com graduação de 2 em 2 unidades, e agulha acoplada com , no mínimo 5 mm
de comprimento e no máximo 08 mm de comprimento.
Capacidade para 100 unidades (100ui)
Embalagem com capa protetora em pacotes com 10 unidades e de
(Até 55.000 unidades)

no mínimo

com 10 unidades acordo com legislação atual vigente.

34 - SERINGA DE INSULINA DE 50UI C/ AGULHA DE NO MÍNIM05 mm DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 08 MM
Fabricado em polipropileno atóxico, apirogênico, íntegro transparente e estéril
Apresentação corpo cilíndrico, rígido, escala com graduação de 2 em 2 unidades e agulha acoplada com no mínimo
comprimento e no máximo 08 mm de comprimento.
Capacidade para 50 unidades (50 ui)
Embalagem embalada com capa protetora em pacotes com 10 unidades e de acordo com legislação atual
(Até 10.000 unidades). ' '' '' '' '='-''

5 mm de

vigente.
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ANEXO ll

Razão Social da Empresa:
CNPJ
PREGÃO PRESENCIAL NO 055/201 7 S.R.P

Item Qtde

Até 600
unidades

larca Valor
Unitário

Valor
Total

AGULHA GENGl\a.L
27G LONGA

DESCARTÁVEL. ESTÉRIL, ÓXIDO DE ETILENO. NÚMERO
DO LOTE E FABRICAÇÃO, VALIDADE DE 5 ANOS
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

2
Até

l .ooo
unidades

AGULHA GENGlvAL
30G Curta

DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, ÓXIDO DE ETILENO. NÚMERO
DO LOTE E FABRICAÇÃO. VALIDADE DE 5 ANOS
EMBALAGEM COM 100 UNIDADES

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO, ATÓXICO. EM POLbROPILENO
SEM REBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO.' ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 13 X 3.3 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL, INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEFtÁ SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

+

Até
5.000

unidades

AGULHA HlpODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 13 X 3.3
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO, ATÓXICO, EM POLlbhOPiLÊÜÓ:
SEMREBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA, OCA E RETA
8PAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO,' ATóXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 13 X 4.5 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL, INDIVIDUAL, QUE' GARANTA'À
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEF{Á SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

Até
lO. ooo

unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 13 X 4.5
MM

VATÇRH-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO, ATÓXICO, EM POL PROPILENO.
SEMREBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CiLíNDRiCA. 0CA E RETA
!98PTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO.' ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 20 X 5,5 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL, INDIVIDUAL. QUE' GARANTA 'X
ESTERILIDADE DO PRODUTO, CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

Até
20.000

unidades

AGULHA HlpODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 20 X 5.5
MM
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MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATÓXICO. EM POLIPROPILENO
SEM REBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTECÃO PROTETOR PLÁSTICO.' ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 25 X 06 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

6
Até

15.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 25 X 06
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO, ATÓXICO. EM POLIPROPILENO
SEMREBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA, OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 25 X 07 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL, INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO, CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEF{Á SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

7
Até

30.000
unidades

AGULHA H}PODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 25 X 07
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATÓXICO. EM POLI)ROPILENO.
SEM REBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANA'úO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO. ATóXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 25 X 08 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEF{Á SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

8
Até

15.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 25 X 08
MM

MATÉRIA-PRllUA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO, ATÓXICO, EM POLhROPILENO.SEMREBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA, OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO.' ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 30 X 08 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL, INDIVIDUAL, QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVERÁ SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

9
Até

20.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 30 X 08
MM
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MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
CANHÃO PLÁSTICO. ATÓXICO. EM POLÉROPILENO
SEM REBARBAS
FORMATO COM BISEL TRIFACETADO E PONTA AFIADA
CILÍNDRICA. OCA E RETA
ADAPTAÇÃO COM PERFEITA ADAPTAÇÃO AO CANHÃO
PROTECÃO PROTETOR PLÁSTICO. ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 40 X 12 MM
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO. CAIXA COM 100
UNIDADES
ROTULAGEM O PRODUTO DEVEF{Á SER ENTREGUE
COM LAUDO ANALÍTICO QUE COMPROVE
CUMPRIMENTO DA NBR09259

10
Até

30.000
unidades

AGULHA HIPODÉRMICA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL DE 40 X 12
MM

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
APRESENTAÇÃO COM BISEL TRIFACETADO E AGULHA
INTEGRALMENTE SILICON IZADA
ADAPTAÇÃO COMPATÍVEL A TODAS AS CANETAS DO
MERCADO
PROTEÇÃO PROTETOR PLÁSTICO, ATÓXICO. EM
POLIPROPILENO

l?ilm:E?. "T.Sup. .=.m"n ,P 23 .':T.Í?2EMBALAGEM CAIXA COM 100 UNIDADES
REIIIJÜEÊÜ RESPEITANDO LEGISUÇÃO "'=;1;AL
VIGENTE

11
Até

6.000
unidades

AGULHA SUBCUTÂNEA
DESCATÁVEL PARA

CANETIA 4mm

MATÉRIA-PRIMA HASTE EM AÇO INOX
APRESENTAÇÃO COM BISEL TRIFACETADÕ E AGULHA
INTEGRALMENTE SILICONIZADA
ADAPTAÇÃO COUPATiVEL A TODAS AS CANETAS DO

e

12
Até

15.000
unidades

AGULHA SUnCUTANEA
DESCATÁVEL PARA

CANETA 5 mm

ADAPTAÇÃO COUPATiVEL A
MERCADO
PROTEÇÀO PROTETOR
POLIPROPILENO
DIMENSÕES 5MM COMP.
EMBALAGEM CAIXA COM
ROTULAGEM RESPEITANDO
VIGENTE

PLÁSTICO, ATÓXICO, EM

calibre 0,25mm (31G)
1 00 UNIDADES

LEGISLAÇÃO ATUAL

MATÉRIA-PRIMA TUBO EM PVC ATÓXICO
TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO PINÇA ROLETE CORTA FLUXO DE
ALTA PRECISÃO. CONECTOR LUER COM TAMPA PARA
FECHAMENTO, CÂMARA GOTEJADORA FLEXÍVEL E
TRANSPARENTE EM MACRO GOTAS. TUBO VINILICO DE
APROX. 130CM COM INJETOR LATERAL
EMBALAGEM ESTÉRIL E INDIVIDUAL QUE GARANTA A
ESTERILibÀDi DO PRODUTO E ABERTURA ASSEPTICA
ROTULAGEM QUE OBEDEÇA A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

E

13
Até

6.000
unidades

EQUIPO MACRO
GOTAS COM INJETOR

LATERAL
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TUBO FLEXÍVEL COM FECCloNADO EM pvc rLExfvEL
ATÓXIDO E TRANSPARENTE. INJETOR LATEREAL
ACESSÓRIO COM MEMBRANA AUTO CICATRIZANTE
QUE PERMITE MÚLTIPLAS INJEÇÓES DE MEDICAÇÃO
REGULADOR DE FLUXO (CLAMP E ROLETE):PERMITE
CONTROLE PRECISO DO GOTEJAMENTO. SENDO
CAPAZ DE SUPORTAR USO CONTÍNUO SEM DANIFICAR
O TUBO. CONEXÃO LUER LOCK. FILTRO DE PARTÍCULA
PAFiA ASSEGURAR QUE TODA SOLUÇÃO ADMITIDA NA
CÂMARA DE GOTEJAMENTO SEJA FILTRADO. (AMARA
DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL EM AMTERIAL ATóXICO.
PERMITINDO A VISUALIZAÇÃO DA SOLUÇÃO E DO

F PROCESSO DE GOTEJAMENTO POSSUINDO PROTETOR
DA PONTA PERFURANTE: MANTÉM A ESTERILIDADE DA
PONTA PERFURANTE E DO INTERIOR DO EQUIPO
EMBALAGEM ESTÉRIL E INDIVIDUAL QUE GARANTA A
ESTERILIDADE DO PRODUTO E ABERTURA ASSEPTICA
ROTULAGEM QUE OBEDEÇA A LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

14 Até 50
unidades

EQUIPO MICRO GOTAS
COM INJETOR

LATERAL

MATÉRIA-PRIMA TUBO EM PVC APROXllVnDAMENTE
130 CM DE COMP
APRESENTAÇÃO PINÇA ROLETE CORTA FLUXO DE
ALTA PRECISÃO. CONECTOR ESCALONADO COM
TAMPA PARA FECHAMENTO. CÂMARA GOTEJADORA

TRANSPARENTE
ESTÉRIL E INDIVIDUAL

QUE OBEDEÇA A LEGISLAÇÃO ATUAL

E
15

Até
27.000

unidades

EQUIPO PARA
ADMINISTRAÇÃO DE
SOLUÇÃO ENTERAL

TAMPA PARA
FLEXÍVEL
EMBALAGEM
ROTULAGEM
VIGENTE

MATÉRIA-PRIMA FABRICADO EM
ATóXICOE
CAPACIDADE
EMBALAGEM
PLÁSTICO. QUE
PRODUTO
APRESENTAÇÃO GRADUADO A CADA 50ML
DISPOSITIVO DE VEDAÇÃO ACOPLADA
ROSQUEADA E ALÇA PARA
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLAÇÃO
VIGENTE

POLIETILENO
TRANSPARENTE

500ML
INDIVIDUAL, NÃO ESTÉRIL. EM SACO

GARANTA A INTEGRIDADE DOAté
27.000

unidades

FRASCO PARA
ALIMENTAÇÃO
INTERAL 500ML CONTENDO

A TAMPA
SUPORTE

ATUAL

Até
4.000

Unidades
LÂMINA ESTÉRIL PARA

BISTURI NO 1 1

MATÉRIA-PRIMA CONFECCIONADA
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL
CORROSÃO
TAIUANHO
ROTULAGEM RESPEITANDO
VIGENTE

N

EM AÇO CARBONO
COM INIBIDOR DE

LEGISLAÇÃO ATUAL

Até
5.000

Unidades
LÂMINA ESTÉRIL PARA

BISTURI NO 1 5

MATÉRIA-PRIMA CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. COM' INIBIDOR DE
CORROSÃO
TAMANHO NO 15
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLAÇÃO ATUALVIGENTE

18

RESPEITANDO
NO

Até
2.000

Unidades
LÂMINA ESTÉRIL PARA

BISTURI NO 23

MATÉRIA-PRIMA CONFECCIONADA
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL
CORROSÃO
TAMANHO
ROTULAGEM RESPEITANDO
VIGENTE

EM AÇO CARBONO
COM INIBIDOR DE

19
NO

LEGISLAÇÃO
23

ATUAL

a'
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MATÉRIA-PRIMA CONFECCIONADA EM AÇO CARBONO
EMBALAGEM ESTÉRIL. INDIVIDUAL. COM INIBIDOR DE
CORROSÃO
TAMANHO NO 24
ROTULAGEM RESPEITANDO LEGISLAÇÃO ATUAL
VIGENTE

.b

20

RESPEITANDO
NO

LQÇÃÇ} ÓLEOS ÀI :BASE :bE ACIE}Ó$ GFIMQ$ 1ÓLEO
AGE illil mAnAi! lll#CntDAS 1111 roRuuu.OÓ g COM lg ÁCIDO
UNOLEICQ;I ÁCIOQ OLEtCO; IÁCIDO CAPkIUCaII ÁCIDO
CApKlcolli:ÁcioÓÍ CAPKói(iÓI ÂcioÓ; {ÁunicÓli iAciDO
PALüiTtCOlilll AGioó ülnlsncolllllAcioo 111 ESTÉÁktco.
PALM}TAlrQ DE; n tNOcjNfTXMiNAlllA)íllIACeTAOQI loE
loçorçnQçéllli (WTAMI NA lill Ejl llgE l: lllÇE clTINA illl 06 1;ilisa&
Re01STRAOÓI iill Ollil UW}STÉPlolã bÁlggSAÚ:OÉ lllCOU0
-PROOUTOÍIPAIRA ;$ DDE E8CUSSE{I DEII RISCA IIIIIIIE
CaNIl:A$1iFINALIDADEI DEI ;: USOll NÓl: :'TRXTAUEKfOil IDE
FERIDAS1111111.4GV0.4$1gIIII ÉIIggIICRÓNICA$111111 1 APRESENTA
CEKTiPtCADQ nEgeOAS PRÁTicAs De FABRICAÇÃO
NÃollgillll KSTÉniG illlil iÉnoNT0 8811ãl }so:llllggg eue,RÚDÓ
}NO1VIOUALMENTÉ EMI FfUSCOSI PI:Á$ÚCO$ É'Et COM
BICO APLICADOS E :RAMPA PERFURANTÉI::CONTENDO
O400éIIbE IOENTInCACÁO DO :êRODUtÓI: Nk:ILO:n
VAUOADE llEll N1 2DoglneatsTRoÍgNog MiNisTÉRio liDA
SAÚtlE:;IfIIU$CQ; I?Ç ;OOR©:IATE 4.5QQ FfWSCQ$:

Até
4.500

Unidades

toé.ÃOIÜtDnATXNTÉ
PELE COM ÁCiDaS

;:GRAXas ESseNCiAIs
:20Q ML

(ÇQ]A pRiNcIpAL)

21

LÓê14iÓI ÓÜÓÚIA BA$ÉI bE Àd16ÓéIIIê$RAXOS ÓtIéO
Acc$1ili abRA lgl fcnloAS llgirORUutÀDõillÍllcou ilgÁctoo
EINaE}COII:IÂêIDQI:IQLEICÓII:ÁCIOO CAPRÍLt(jÓI ÁCIOO
CAPF{IÇO:I ÁÓIOO IÓAPRÓIéÓ: ACIOÓ IIAtjRtéÓI ÁéIOÓ
PAÇMÍBÇQ;118; ÁÓIOÓI;:I MINIS'rIéOIIII: ÁCIIDOggIE$tÉARICO
PALMITATÇ? PÇ B:ETINOÇ VITAMINA A}IIIACETAPQ DE
TOCar;ERQÇ WITAMINÀ I e) gg 1111 LECIfINAIIIIDÉ ; $Ç)JA.
RECiSTf«çia llllNO gll uiNi$:tÉRioã11bA 1111 sAÚDe llí éouó
IPpooufQI PARAl$sAÚDelgEllícu.sse: OE Risco l iil! E

.çoulllAiíl FINAtiioAoe$1íoE guia lIMo: 11ílnATAUENTOgl DE
FERIOA$ 11111 : AGUOA$ 11 11111 É115EII GRÓN}CAéII I III,IÀPRE$ENTA
CERTinçAQO DE BOAS PRÁTICAS oÉ FABRICAÇÃOa illlgill' Ê$r&RtCÍligggl#RONTÓlllÍliglÜSÓlllllllilil IÊúeÁiÀbó
INDIVIOUALMENTEI EM FfU$COS Pt;Á$tIéÓS PEtICOM
BICO APLICADOS EJIII'EMPA:: PERFURAlfré:j :CONTENDO
OAoo$ De IOeKTirlçAç4a õa PnaoufÓ. NR: LOTE
V:AUPAOE iic llNR:ll oo iREcisTnolgNQ guiNtsTÉkloÊI OA
S4t?Ç?ÇIIFRA$CQ Ç)Ç P ML: 4.# II5QQ FRASCOS.

LOÇÃO HIDRATANTE
PELE COM ÁCIDOS

GRAXAS ESSENCIAIS
200 MC:

(COTA RESERVADA
ME P?).

22
Até

IÉj 500 ;
Unidade$

Até
15.000

unidades

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATóXICO
ApIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CiLíNDRIco, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL
VOLUME l ML (TUBERCULINA)
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
IVnTERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E

l POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

23
SERINGA

DESCARTÁVEL
ESTÉRIL S/ AGULHA DE

l ML (TUBERCULINA)

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDR[CO. ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA ENUMERADAACADA
VOLUME 5 ML. BICO SLIP
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

MI
Até

6.000
unidades

24

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTERIL S/ AGULHA DE
5 ML
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MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO.
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA ENUMERADA A CADA ML
VOLUME 10 ML. BICO CLIP
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMO\M BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

25
Até

6.000
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
10 ML

+

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA E
NUMERADA A CADA ML
VOLUME 10 ML. BICO LUER LOOK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃ0 QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA NH 32
GARANTINDO A RETRAÇAÓ TOTAL DA AGULHA PARA O
INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICAÇÃO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO' DE
OUTRAS MARCAS DE AGULHAS
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

26
Até

lO.ooo
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
1 0 ML COM

DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CiLíNDRiCO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA
BICO SIMPLES TIPO SLIP COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL
VOLUME20ML
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

27
Até

30.000
Unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
20 ML

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA ENUMERADA A CADA ML
VOLUME 20 ML. BICO LUER LOOK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO.DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃ0 QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA NH 32.
GARANTINDO A RETRAÇAÕ TOTAL DA AGULHA PARA O
INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICAÇÃO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO DE
OUTRAS MARCAS DE AGULHAS
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

Até
lO.ooo

unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
20 ML COM

DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

]
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MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPtLENO ATÓXICO
ApIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA ENUMERADA A CADA ML
VOLUME 3 ML. BICO LUER LOOK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E
PROTEÇÀO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA NR
32,GARANTINDO A RETRAÇAÕ TOTAL DA AGULHA
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICACÃO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTAÇÃO DEOUTRAS MARCAS DE AGULHAS

Até
30.000

unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
3 MI COM DISPOSITIVO

DE SEGURANÇA

EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATÓXICO
AFjliPgÇNJCg E . . . . TRANSPARENTE.
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO, ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL. MILIMETRADA E
NUMERADA A CADA ML
VOLUME 5 ML. BICO LUER LOCK
COMPLEMENTOS COM DISPOSITIVO DE SEGURANÇA E
PROTEÇÃO QUE ATENDA AS EXIGÊNCIAS DA' NR
32.GARANTINDO A RETRAÇAÓ TOTAL DA AGULHA
PARA O INTERIOR DO CILINDRO APÓS A APLICACÀO. E
PERMITINDO TAMBÉM A TROCA E A ADAPTACÁO DE
OUTRAS MARCAS DE AGULHAS

Até
20.000
nidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
5 ML COM

DISPOSITIVO DE
SEGURANÇA

EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMOVA BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

MATÉRIA-PRIMA EM POLIPROPILENO ATóXICO.
APIROGÊNICO E TRANSPARENTE
APRESENTAÇÃO CORPO CILÍNDRICO. ESCALA
PRECISA EM GRADUAÇÃO INDELÉVEL, MILIMETRADA
BICO TIPO SLIP COM LOCALIZAÇÃO CENTRAL
VOLUME60ML
EMBALAGEM EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM
MATERIAL QUE PROMO\M. BARREIRA MICROBIANA E
POSSIBILITE ABERTURA ASSÉPTICA E DE ACORDO
COM LEGISLAÇÃO ATUAL VIGENTE

31
Até

l .ooo
unidades

SERINGA
DESCARTÁVEL

ESTÉRIL S/ AGULHA DE
60 ML

SEntNcÀ :bÉllltNSUUNAf it)e :ióoutlllélÍ )\GtjLtlA OE í wo

MÍNIMOS hrÚ ÓE ICOMPRlweWÓ E ÚÓ ÚIÜiiÀÓiÓi& ;
CO:TA PRINCIPAL
Fabricado 1} eúAté

165.QOO ':
unidades

SERINGA DE iNsuLiNA
DE l:OOUliC/jAGULI'+A

DE 5: mm
(COTA PPtNCiPAU

polipropilendjl làtóii$ei
!itranspafente ê: estéfit
;4pçesettte$ãó ü6órpo: çilfõddço,lij?Ígid$ji:tês@l$11jjjllj©: gràduqção

rto Míhimd111115q :211ó jgjj@tqgdes, êl:®uthê :êijdbládéi iii
PM dié éompdMetlt ê úo máiêM0 08:hm de 60mprirTptttQ
Capaçjqpql! para tl:0Q jypidade$ (10Ç)qt}
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SERINGA I DE â:N$UUIÚIIt)ÉI::IIIOQUII dI IÂGULla OE NO
MÍNIMOillnm 0E COMPRIMENTO É NÓ UAXtM0 08 MM :
CO:lA REGER\aDA:
Fâbãeadó éqjjjjpolippopilenQljl $tóxicoi $plfQgêltii$ê ttilhtegro
transparente é estéril
IMresentaçãbj®fW $11$óó li ilíoidólili+éü@ l$ilÓ Órqquação
dé 2 êm; 2i:tinjdade$1 + agulha acoplada êQ l:lt Q píhiúdi:5
qM de compfihento e no máximo 08 mm dãi bompdmento:
Çàp++idad$ paü '100 y6idâdesl(l00yD:

33 55.000
unidades

SERINGA DEe.INSULINA
DÊ doou! C/ AGUL}'K

DE 5:; MM
tCOTA RESERVADA ;

ME EP?)

atóxico

SERINGA DE INSULINA DE 50UI C/ AGULHA DE NO
MÍNIM05 mm DE COMPRIMENTO E NO MÁXIMO 08 MM
Fabricado em polipropileno atóxico. apirogênico, íntegro
transparente e estéril
Apresentação corpo cilíndrico, rígido, escala com graduação
de 2 em 2 unidades e agulha acoplada com no mínimo 5
mm de comprimento e no máximo 08 mm de comprimento
Capacidade para 50 unidades (50 ui)
Embalagem embalada com capa protetora em pacotes com
10 unidades e de acordo com legislação atual vigente

34
Até

lO.ooo
SERINGA DE INSULINA
DE 50UI C/ AGULHA DE

5 mmunidades

Prazo de validade da proposta: Mínimo de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura
da sessão pública do Pregão

Data.e assinatura do responsável

Dados do responsável pela assinatura da ATA (devidamente comprovado pela
documentação apresentada no envelope HABILITAÇÃO, Procuração com poderes
específicos ou Contrato Social)

NOME
ESTADO CIVIL:
PROFISSÃO:
RG:
CPF
ENDEREÇO
TELEFONE
ENDEREÇO ELETRÕNICO
ENDEREÇO ELETRÓNICO

COMERCIAL
PESSOAL
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ANEXO lll

MINUTA DA ATA PARA REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N' /2017 PARA FORNECIMENTO PARCELADO E
EVENTUAL DE MATERIAIS E INSUMOS ODONTOLÓGICOS E HOSPITALARES PARA A
SECRETARIA DE SAÚDE.

Processo Administrativo n' 6084/2017
Pregão Presencial no 055/2017

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARIÚNA, com sede a Rua Alfredo Bueno. n
1235 - Bairro: Centro, inscrita no CNPJ/MF Ro. 46.410.866/0001-71 neste ato representada
pelo Excelentíssima Secretária de Gabinete Sra. MARIA EMILIA PEÇANHA DE OLIVEIRA
SILVA, brasileira, casada, portadora da Cédula de Identidade RG n' 22.552.439-9 -
SSP/SP, e inscrita no CPF/MF sob n' 120.339.598-13. residente e domiciliada na Rua
Custódia, n' 127, Jardim Zeni, neste município de Jaguariúna, Estado de São Paulo
doravante denominada simplesmente ÓRGÃO GERENCIADOR e de outro lado a Empresa

inscrita no CNPJ/MF sob no . a

Município de , Estado de , representada neste ato por seu
Procurador(a) Senhor(a) , Nacionalidade, Profissão, portador(a) do RG
no. e inscrito(a) no CPF/MF sab n' . residente e
domiciliado(a) à Rua . n' . Bairro CEP
no Município de , Estado de , doravante denominada
DETENTORA, têm entre si justo e acertado REGISTRAR OS PREÇOS do objeto abaixo
especificado, decorrente da Licitação Pregão Presencial para Registro de 'Preços n
055/2017, com fundamento na Lei Federal n' l0.520, de 17 de Julho de 2002, aplicando-se
subsidiariamente, no que couberem, as disposições da Lei Federal Ro 8.666 de 21 de Junho
de 1993 e pela Lei Complementar no 123/2006, alterada pela Lei Complementar Ro 147 de
07 de agosto de 2014 (Lei Geral das Micros e Pequenas Empresas), e Decreto Municipal n
2.622/2007, mediante as cláusulas a seguir especificadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1. Registro de preços referente ao fornecimento parcelado e eventual de materiais e
insumos odontológicos e hospitalares, nas quantidades, especificações detalhadas no edital
e marcas abaixo mencionados
Item : . Marca/Fabricante:
Item : Marca/ Fabricante:

1.3 0 recurso orçamentário para pagamento do objeto da contratação
Registro de Preços correrão por conta da rubrica orçamentária:
Ro ll .01.10.302.0028.2.028.339030.01.310000

oriunda deste

CLÁUSULA SEGUNDA - FORMA, PRAZO E LOCAL DE ENTREGA
2.1 0(s) item(ns) constantes em Cláusula 1.1 deverá(ão) ser entregue(s) conforme
quantidade(s) solicitada(s) através de Ordem de Fornecimento juntamente com Q respectivo
empenho orçamentário, emitidos e enviados pela Secretaria de Saúde

2.2 A partir do recebimento da Ordem de Fornecimento juntamente com o Empenho
orçamentário, a Detentora do preço registrado deverá entregar o item solicitado no prazo
máximo de 20 (vinte) dias.
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2.2. 1 A(s) entrega(s) do(s) item(ns) solicitado(s) deverá(ao) ser feita(s) no Almoxarifado da
Secretaria de Saúde, localizado na Avenida Antânio Pinto Catão, n' 996 - Bairro Jardim

Planalto, das 08:00 às 15:00 horas, mediante prévio cantata através do telefone (19) 3937
4919 ou 3867-3871

2.3 A entrega e transporte do objeto não terão nenhum ónus para o Órgão Gerenciador

2.4 É de responsabilidade da DETENTORA da Ata, a entrega do objeto. sem nenhum ónus
para o ORGAO GERENCIADOR

2.5 0 Órgão Gerenciador não se obriga a contratar exclusivamente pelo Registro de Preços
podendo a seu critério cancela-lo ou promover licitação específica quando julgar
conveniente, desde que. nos termos do artigo 15, $ 4o da Lei 8.666/93, seja assegurada à
Detentora da Ata a preferência em igualdade de condições

CLÁUSULA TERCEIRA - VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS
3.1 Esta Ata de Registro de Preços firmada entre o Órgão Gerenciador e a Detentora terá
validade de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
4. 1 0 Órgão Gerenciador obriga-se a

a) gerencíar a presente Ata de Registro de Preços. obedecendo a ordem de classificação e
os quantitativos de contratação definidos pelos participantes da Ata;

b) convocar, mediante correspondência
Registro de Preçosl

ou outro meio eficaz, para assinarem a Ata de

c) conduzir eventuais procedimentos administrativas de renegociação de preços registrados
para fins de adequação às novas condições de mercado, e de aplicação de penalidades

d) realizar, quando necessário, prévia reunião com os licitantes objetivando a familiarização
das peculiaridades do Sistema de Registro de Preços

e) comunicar aos gestores dos órgãos participantes possíveis alterações ocorridas na
presente Ata de Registro de Preços

f) coordenar a qualificação mínima dos respectivos gestores dos órgãos participantes

g) acompanhar e fiscalizar o cumprimento das condições ajustadas no edital da licitação
presente Ata de Registro de Preços

na

CLÁUSULA QUINTA -DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA
a) assinar a Ata de Registro de Preçosl

b) informar. no prazo máximo de 05 (cinco) dias, quanto à aceitação ou não do
fornecimentos

c) entregar o(s) item(s) solicitado(s) nos prazos estabelecidos na Ordem de Fornecimento
emitida pela Secretaria de Saúdes

8
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d) fornecer o(s) item(ns) conforme especificações e preços registrados na presente Ata de
Registro de Preços

e) entregar o(s) item(ns) solicitado(s) no respectivo endereço
2.2. 1

conforme descrito no item

f) providenciar a imediata correção de deficiências, falhas ou irregularidades constatadas
pelo ORGAO GERENCIADOR referentes às condições firmadas na presente Ata de
Registro de Preçosl

g) fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, documentação
de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidasl

h) prover condições que possibilitem o atendimento das condições firmadas a partir da data
da assinatura da presente Ata de Registro de Preçosl

i) ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Órgão Gerenciador e/ou a terceiros,
provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das obrigações
assumidas na presente Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA SEXTA - DOS PREÇOS REGISTRADOS:
6.1. O(s) valor(es) unitário(s) e total(is) para a aquisição do objeto constante em Cláusula
1.1é(são)de:ltem01,comvalorunitárioR$( )etotaldeR$

Item 02, com valor unitário R$ ( e total de R$
ofertado como lance final pela DETENTORA, devidamente

aprovado pelo ORGÂO GERENCIADOR, perfazendo o valor total estimado de R$

6.2 0(s) preço(s) referido(s) acima é(são) final(is) e irreajustável(is), não se admitindo
qualquer acréscimo, estando incluído no mesmo todas as despesas e custos, diretos e
indiretos, como também os lucros da DETENTORA.

CLÁUSULA SÉTIMA - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO
7.1. Na entrega dos itens solicitados através do empenho orçamentário realizado e
encaminhado a Detentora da Ata, a mesma emitirá Nota Fiscal Eletrânica (NF-e), a qua
será rubricada pelo Secretário de Saúde, indicando o quantitativo do objeto entregue e o
número do empenho orçamentário

7.2 Deverá estar indicado na Nota Fiscal Eletrõnica (NF-e) o número do Pregão
da Ata de Registro de Preços e do empenho orçamentário.

o numero

7:2.1 A Nota Fiscal eletrõnica (NF-e) deverá ser encaminhada aos seguintes endereços
eletrõnicos: com cópia para
saude :Bdmlic@)iaa uariuna . SD.aov. br

7.3 Deverá ser obrigatoriamente indicada na Nota Fiscal, número da Agência e o número da
conta bancária do Banco do Brasil a S/A, a qual serão efetivados os pagamentos

7.4 Não será aceita a indicação de Conta Poupança

7.5 0 pagamento será efetuado até o 25o (vigésimo quinto) dia posterior á data de
apresentação da Nota Fiscal Eletrânica
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CLÁUSULA OITAVA - RESCISÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
8.1 A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida, ou cancelada, de pleno direito nos
casos ae:

8.2 Pela ADMINISTRAÇÃO. quando

8.2. 1 A Detentora não cumprir as obrigações constantes desta Ata de Registro de Preços

8.2.2 A Detentora não formalizar a Ata de Registro de Preços ou não retirar o
equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa

nstrumento

8.2.3 Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial da Ata de Registro de Preços

8.2.4 0s preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado

8.2.5 Por razões de interesse público devidamente motivadas e justificadas pela Administração

8.2.6 Sempre que ficar constatado que a Detentora da Ata perdeu qualquer das condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação

8.2.7 A comunicação do cancelamento do preço registrado, nos casos previstos no subitem
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se
comprovante aos autos que deram origem ao Registro de Preçosl

8.2.8 No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado, considerando-se cancelado
o preço registrado a partir da última publicação.

8.3 Pela DETENTORA, quando, mediante solicitação por escrito,
impossibilitado de cumprir as exigências da Ata de Registro de Preços

comprovar estar

8.3.1 A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência de 90 (noventa) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades
previstas nesta Ata de Registro de Preços, caso não sejam aceitas as razões do pedido

8.4 A Administração, poderá, a seu critério, convocar. pela ordem, as demais licitantes
classificadas. nos termos do edital para assumirem o objeto da Ata de Registro de Preços.
desde que concordem com o fornecimento nas condições propostas pela detentora

CLÁUSULA NONA - PENALIDADES:
9.1 A inexecução total desta Ata de Registro de Preços, importará à DETENTORA a
suspensão do direito de contratar com qualquer ente da Administração Direta ou Indireta,
pelo prazo desde já fixado em 05 anos ou 60 meses conforme artigo 7' da Lei n' l0.520/02
contados da aplicação de tal medida punitiva. bem como multa de 10% (dez por cento)
sobre o valor da Ata de Registro de Preços

9.1 .1 As eventuais multas aplicadas por força do disposto no sub-item precedente, não terão
caráter compensatório, mas simplesmente moratória e, portanto, não eximem a
DETENTORA da reparação de possíveis danos, perdas ou prejuízos que os seus atos
venham a acarretar, nem impedem a declaração de rescisão do pacto em apreço
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9.2 Se a DETENTORA inadimplir, no todo ou em parte este instrumento, ficará sujeita a
sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal n' 8.666/93, com as alterações da
Lei Federal Ro 8.883/94, sem prejuízo das sanções do art. 7o da Lei no 1 0.520/02

9.3 Será propiciada defesa à DETENTORA, antes da imposição das penalidades elencados
nos itens precedentes.

9.4 0s valores pertinentes às multas aplicadas, serão descontados dos créditos a que a
DETENTORA tiver direito ou recebidos de forma amigável diretamente da DETENTORA ou
caso necessário, cobrados pela via judicial.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO:
10.1 A inexecução total ou parcial desta Ata, além de ocasionar a aplicação das penalidades
anteriormente enunciadas, enselará também a sua rescisão, desde que ocorram quaisquer
dos motivos enumerados no art. 77 e 78, da Lei n' 8.666/93

l0.2 A rescisão da Ata de Registro de Preços poderá se dar sob qualquer das formas
delineadas no art. 79, da Lei n' 8.666/93

l0.3 Se a rescisão da avença se der por qualquer das causas previstas nos incs. l a XI, do
art. 78, da Lei n' 8.666/93, a DETENTORA sujeitar-se-á, ainda, ao pagamento de multa
equivalente a 1 0% (dez por cento) do valor estimado da Ata de Registro de Preços

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DISPOSIÇÕES GERAIS
1 1.1 A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares
no que concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de
acidentes do trabalho ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, em especial no que
diz respeito às normas do trabalho, previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3214, de
08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo que o seu descumprimento poderá motivar a
aplicação de multas por parte do ÓRGÃO GERENCIADOR ou rescisão contratual com a
aplicação das sanções cabíveis.

1 1 .2 A DETENTORA assume integral responsabilidade pelos danos que causar ao ORGÃO
GERENCIADOR ou a terceiros, por si ou por seus sucessores e representantes na entrega
do abjeto contratado. isentando o ÓRGÃO GERENCIADOR de toda e qualquer reclamação
que possa surgir em decorrência dos mesmos

1 1 .3 A DETENTORA é responsável direta e exclusivamente, pela entrega do objeto, danos
? preluizos que ele venha diretamente ou indiretamente, a provocar ou causar para o
ORGAO GERENCIADOR ou para terceiros, isentando o ORGAO GERENCIADOR de
qualquer reclamação que possa surgir em decorrência dos mesmos

1 1 .4 0 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se no direito de paralisar ou suspender a qualquer
tempo a entrega do objeto deste, mediante o pagamento único e exclusivo daqueles já
entregues

1 1 .5 0 ÓRGÃO GERENCIADOR reserva-se também o direito de recusar o obleto entregue
que não atender às especificações, ou que sejam considerado inadequado pela fiscalização
os quais serão repostos pela DETENTORA, às suas expensas, sem nenhum ânus para o
ORGAO GERENCIADOR.

1 1 .6 A DETENTORA obriga-se a manter em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação
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11.7 Aplicam-se a esta Ata de Registro de Preços as disposições da Lei n' 8.666/93
regulamenta as licitações e contratações promovidas pela Administração Pública

que

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - TOLERÂNCIA:
12.1 Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões, a
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens e condições desta Ata de Registro
de Preços e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma
afetar ou prejudicar esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados,
como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VALOR GLOBAL ESTIMADO DA FUTURA
CONTRATAÇÃO;
13.1 Dá-se a presente Ata de Registro de Preços, o valor global estimado de R$

para todos os efeitos legais.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VIGÊNCIA
14.1 Esta Ata de Registro de Preços vigorará pelo período de 12 (doze) meses, contados de
sua assinatura

ci.ÁusuLA DÉciMA QuiNTA - DO TERMO DE ciÊNciA E NOTifiCAÇÃO
15.1 Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA. assinarão Termo de
Ciência e Notificação, conforme Anexo IV. relativo, se for o caso. à transmissão deste
Processo perante o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - FORO
16.1 Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão
propostas as ações oriundas de direitos e obrigações desta Ata de Registro de Preços,
renunciando expressamente a qualquer outro, pormais privilegiado que seja.

E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais,
assinam a presente Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para
um só e jurídico efeito, perante as testemunhas abaixo-assinadas. a tudo presentes

Jaguariúna, de de 2017

PREFEITURA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Silva
Secretária de Gabinete

DETENTORA

Testemunhas
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ANEXO IV

TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NO 055/2017
Ata de Registro de Preços n' /2017.
Objeto: Fornecimento parcelado e eventual de materiais e insumos
hospitalares - Item(ns)
Orgão Gerenciador: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARltINA
Detentora:

odontoiógicos e

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR e DETENTORA respectivamente. do Termo acima
identificado, e. cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO
para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para
acompanhar todos os ates da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e.
se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer
o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

Outrossim, declaramos estar ciente, doravante, de que todos os despachos e decisões que
vierem a ser tomada, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial
do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São
Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de
1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais

Jaguariúna, de 2017

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE JAGUARlüNA
Mana Emília Peçanha de Oliveira Sirva
Secretária de Gabinete

DETENTORA
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ANEXO V

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA
OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas
previstas neste ato convocatória, que a empresa (denominação
da pessoa jurídica). CNPJ n' é microempresa ou
empresa de pequeno porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n'
123/2006, alterada pela Lei Complementar Ro 147, de 07 de agosto de 2014, cujos termos
declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de preferência como
critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial n' 055/2017
realizado pela Prefeitura do Município de Jaguariúna

de de

Assinatura do representante lega
Nome

RG Ro:

RÁ SER APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES
0.
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO NÃO EMPREGA MENOR

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste ato
convocatória, que a empresa (denominação da pessoa jurídica)
CNPJ no que não outorga trabalho noturno,
perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito), e qualquer trabalho a menores de 16
(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos

de de 2017

Assinatura do representante legal
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ANEXO Vll

DECLARAÇÃO DE HABn-ilAÇÃO

Pregão Presencial n' 055/2017
Processo Administrativo: 6084/2017

Eu, (nome completo), RG n' . representante
legal da empresa (denominação da pessoa jurídica), CNPJ
no , DECLARO, sob as penas da Lei, que a empresa cumpre
plenamente as exigências e os requisitos de habilitação prevista no instrumento
convocatório do Pregão Presencial no 055/2017, realizado pela Prefeitura Municipal de
Jaguariúna, inexistindo qualquer fato impeditivo de sua participação no certame

de de 2017

Assinatura do representante legal

APRESENTADO FORA DOS ENVELOPES


